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• CAPITAL FEDERAL
	 SEXTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 1944

Conselho de Recursos da Pro-
priedade Industrial

Pauta de Processos em julgamentos

SESSÃO DE 26 DE JUNII0 DE 191•
Realizar-se-á, na próxima segunda-feira, dia

26 do corrente. às 14 horas, a sessão semanal
do C.R.P.I., quando serão julgados os pro-
cessos adiante relacionados. Aos interessados
nesses julgamentos, ou aos seus procuradores
legalmente habilitados, será permitida a defesa
oral de seus direitos, durante o prazo máximo
de dez (10) minutos.

RECURSOS

NP 5.337 — termo n.° 82.728
Atlas — Depositário e recorrente,
ger; recorrido, Atlas Supply
lator. A. Roscai.

Ata
ATA DA 785.o SESSÃO ORDINÁRIA, REALI-

ZADA EM 15 DE JUNHO DE .1911
Presidência do Sr. Clovis Costa Rodrigues,

• Substituto legal do Sr. Francisco Anafarei°
Coelho, Diretor Geral do Departamento Na-
cional da Propriedade Industrial..

Aos quinze dias do mês de junho do ano de
Mil novecentos e quarenta e quatro, sob a pre-
sidência do Sr. Clovis Costa Itodrigues, em
substituição ao Sr. Francisco António Coelho,
diretor geral do DNP1., e com a presença dos
Srs. João' Maria de !Acorda, Alberto Romlb,
António de Almeida Manhães, Euddio Morais
Vieira, esteve reunido o Conselho de Recursos
da Propriedade Industrial.

Não compareceram os Drs. Auditor e Sílvio
Próis Abreu.

Lida e aprovada a ala da sessão anterior,
fez-se a distribuição dos processos, por sorteio,
aos senhores relatores, passando-se, em se-
guida, ao expediente que constou da petição
de Eduardo de Oliveira, solicitando preferên-
cia para o julgamento do recurso relativo na
termo n.° 86.281, marca

O Conselho concedeu a preferência.
Julgam-se, a seguir, os processos em pauta,

excluídos os recursos em que Ora Relator o
Sr. SIM() Abreu, sendo designado Itelator
ad-hoc o Sr. Emfdio Morais Vieira.

Recurso n.° 5.223 — termo net 79.967 —
Murem Creosit — Depositário e recorrente,
Farmopecunrin Ltda.; Relatam Alberto Roselli.
— Deu-se provimento ao recurso, de acordo
com o parecer, para conceder o registro

Recurso n.° 5.324 — termo n.o 80.305 —
Marca: Alergez — Recorrente, Paulo Proença
ti Cia. Ltda.; recorrido, J. Torres Cia. Li-
mitada; Relator, Alberto Roselli. — Negou-se
provimento ao recurso, para manter a decisão
recorrida, por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar o Presidente en-
cerra a sessão, convocando nova reunião para
segunda-feira próxima, às 11 horas.

E, de tudo para constar, eu A. C. PeLra de
Barros, Secretário do Conselho de Recursos,
fiz lavrar a presente ata que será assinada por
Lodos os seus membros, depois de aprovada.
— Clovis Costa Rodrigues. — João Maria de
Lacerda. — Alberto Roselli.	 Antonio de Al-
meida Manhães.	 Ein gadio Moraes Vieira.—
Godofredo Mame:,

Departamento Nacional da Pro-
priedade Industrial

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
Dia 21 de junho de 1944
TRASPERÊNCIA DE PROCESSO

Henry George Martin (transferência para o
seu nome dos direitos sAhre o peddio de pri-
vilégio de invenção, depositada sob número
de térmo 31.341, pertencentes a Gerard Hen-
drik Van Spankeren). — Anote-se a trans-
ferência.

Notificação — E' convidado o requerente
acima mencionado a comparecer a e:te Depar-
tamento, a fim de efetuar o pagamento da
taxa de transferência do mencionado processo.

PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO
fleme n.o 30.300 — 'Aperfeiçoamento em

composições preventivas da ferrugem — Site!'
Development Company. — Deferido, de Refle-
do com o laudo técnico.

Termo 11. 0 31.535 — Processo para a fa-
bricação de montagens para cartuchos — Hér-
cules Powder Company. — Deferido, de ai:Ar-
do coem o laudo técnico.

Tèrmo n.o 31.870 — Aperfeiçoamento em,
cura de Polivinil-Butired — Wingfool Corpo-
ration. — Deferido, de neônio com o laudo
técnico.

Termo, n.o 31.879 — Composição láctica.
absorvente da nicotina, para ser aplicada no al-
godão hidrófilo, ou lã, usados nas piteiras, ca-
chimbos e boquilhas de cigarros _ Samuel
Teixeira de Melo. — Indeferido, de adira°
com o laudo técnico, por faltar ao pedido o ca-
ractedeticus de novidade.

Termo n.0 31.899 — Processo de preparação
de P-/sminobenzranosul(onocilamidas — J. 11.
Geigy S. A. — Deferido, de acôrdo com o lau-
do técnico.

Termo n.o 32.207 — Aperfeiçoamentos era
aparelhos de conspirar válvulas — Wingfoort
Corporation. — Deferido, de arArdo com o
laudo técnico.

Termo n.o 32.636 — Novo produto industrial
consistindo em uma vela aplicável a fins cura.
Vivos — Armando Pochirdesla. — Indeferido,
de acórdo com o laudo técnico. Por fanar ao
pedido o característico de novidade.

MOI") DE UTILIDADE

TÊM° n.o 30.368 — Dislitador em *deo para
madeiras — Irmãos Singer Ltda. — Indeferi-
do, de acôrdo com o laudo técnico, por faltar
ao pedido o característico de novidade.

Termo mo 31.978 — Máquina de cortar
fumo, facilmente transportáveis no bolso — In-
deferido, de acordo com o laudo técnico, por
faltar ao pedido o característico de novidade.

DESENHO INDUSTRiAL

Termo n.o 32.393 — Novo desenho em rosto
de aro elástico para rodas de veículos — Ir-
mãos Pedersolli. — Deferido, de acordo com o
laudo técnico, na conformidade do art. 1. 0 do
Decreto n° 24.507, de 1934.

EXIGÊNCIAS

La Rosa Corporation (1?. 155-44, junto a pa-
tente de n.o 22.924). — Mantenho n exigência
no sentido de ser provado o uso efetivo da in-
venção durante os últimos anos.

Termo n. o 31.612 — Darei Madeira — mo-
delo de utilidade. — Preste esclarecimentos,
em fere do parecer do Nlinfstério de Aeronáu-
tica.

COOlit1140	 pá(. 1.243

REVISTA DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

NP 5.331 — têrmo n.° 7•.211 — marca:
Neo-Estradiol — Depositário e recorrente, La-
boratório Klaoherge Ltda. •, recorrido, e. A.
Schering; Relator, A. A. Manhães.

NP 5.335 — termo n.° 78.479 — marca:
• kistajam — Depositário e recorrente, Labora-

toires Jammes: recorrido, Sociedade Industrial
Prima Ltda.; Relatem, A. A. Manhiles.

N.o 5.330 — termo 11.0 80.298 — marca:
Kamella — Depositário e recorrente, Kamella
Lida.; Relator, João Maria de Lacerda.

— marca•
Josef Chie-
S. A.: Re-
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EXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL

Direto,
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

Chefe 9. Publicações	 Chefe 9. Redação •

MURILO FERREIRA ALM,E9 •	 ELICLIDES DESLANDES

-DIÁRIO OFICIAL

SEÇÃO is

Orno de publicidade,do expediente do DepartarnentO
Nacional da Propriedade Industrial, do Ministério

:do Trabalho, inclOstrfe e Comércio

Impresso nas Oficinas da Imprensa Nacional
Avenida Rodrigues Alves n. 1

. EXPEDIENTE
A matéria destinada aos jornais deverá ser endereçada ao Ser-

viço de Publicações (S. Pb. ).
O disposto no decreto-lei n. 1.705, de 27 de outubro de

1939. deverá ser, na feitura do expediente das repartições pú-
blicas, invariàvelmente observado.

As repartições públicas deverão remeter o expediente des-
tinado aos_ jornais oficiais até às 15 horas e aos sábados até às
11 e 30 m.

Os originais deverão ser devidamente autenticados.
As rasuras e emendas deverão ser sempre ressalvadas por

quem de direito.
Os originais devem ser dactilografados, evitando-se sempre

escrever no verso.
A matéria paga terá seu recebimento das 9 às 19 h e 30 m e,

aos sábados, das 9 às 16 h e 30 na e será publicada dentro de
48 horas.

As reclamações, constatada a existência de erros ou omissões
pertinentes à matéria retribuída, déverio ser formuladas à Seção
de Redação, das 8 às 20 horas, e no máximo até 48 horas após
a salda dos órgãos oficiais.

ASSINATURAS.
Repartições e particulares:

Capital e Interior:
Anual 	

	
Cr$	 70.00

Semestral 	
	

Cr$	 35.00
Exterior:

Anual 	
	

Cr$	 110,00
Funcionários:

Capital e Interior:
Anual • 	

	
Cr$	 56,00

Semestre 	
	

Cr$	 28,00
.Exterior:

Anual 	 	 Cr$	 88.00
As assinaturas podem ser tomadas em qualquer época. por

semestre ou ano, terminando no último' dia do mês em que se
vencerem

As repartições públicas se cingirão ás assinaturas anuais, re-
novadas pelos órgãos competentes. até 28 de fevereiro de cada
ano

O registro de assinatura é feito à vista do comprovante de
recolhimento

Os cheques e vales postais deverão ser emitidos em favor
do tesoureiro da Imprensa Nacional.

03 suplementos às edições dos Órgãos oficiais serão fornecidos
aos assinantes sómente mediante solicitação.

O custo do numero atrasado será ecrescidb de Cr$ 0,10 e, por
exercido decorrido, cobrar-se-á mais Cr$ 0,50.

Assinaturas:
CAPITAL — Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n. 1.
INTERIOR — Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional — Alfân-

degas e Mesas de Rendas — Coletorias Federais

SUMÁRIO
Págs.,

CONSELHO DE RECURSOS DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL — Pauta de processos em julga-
mento — Recursos — Ata da 78$. a sessão ordi-
nária 	

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL — Expediente do Sr. diretor e da
Divisão de Privilégio de Invenção 	

NOTICIÁRIO — Oposições — Recursos — Caducidade
de marcas — Notificações . . 	

PRIVILEGIO DE INVENÇÃO — Termos de depósito
MARCAS DEPOSITADAS . 	

I. N. — Divulgação n. 89

Código de" Processo Civil
Com índice alfabético e remissivo

COBRANÇA DA DIVIDA PÚBLICA
DESAPROPRIAÇÕES POR UTILIDADE PÚBLICA

PREÇO	  Cr. $ 8,00
A venda na Seçâo de Vendas da Imprensa Nacional e nas Agendas:

n. 1: Ministério da Fazenda, e n. 2: Edifício 	 Pretório

1944 1.° TRIMESTRE 1944

COLEÇÃO DAS LEIS
2 volumes, anotadas as retificações e re-
produções, com indicação das datas de
publicação

Cr$ 60,00

Ehieotário da Legislação Federal
1 volume, classificadas as ementas por or-
dens alfabética e numérica dos assuntos

Cr$ 15,00

Seção de Vendes da I. N. — Avenida Rodrigues Alves n.° 1
Agências 1 e 2 — Ministério da Fazenda e Edifício do Protõrlo

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE
REEMBOLSO POSTAL

1241

1241

1244
1244
1251

••

•
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REGISTRO DE NixatAs

Urino . nP 84.033 - E.rakta - classe 1 -
Dito Outtschalk. - Indeferido, por colidir com
a marca do registro n.° 72.465.

Termo 0.0 90.104 - Espuma - classe 48
- S. A. Industrias Retinidas F. Matarazzo. -
Registre-se.

Termo n.° 90.396 - Complesin - classe 3
- Instituto de Química e Biologia Ltda. -
Registre-se.

Tèrmo nP 90.115 - Lua e - classe 3 -
J. C. Soares & Comp. Ltda. - Registre-se.
• Termo mo 91.156 - Café Mugia - classe
41 - Barbará & Comp. Ltda. - Registre-se.

Têt•mo n.o 91.909 - Laranjada de São Pe-
dro - classe 43 - Aguas Scilftdricas e Ter-
mais de São Pedro S. A. - Registre-se, sem
distilo ao uso exclusivo da denominação São
Pedro.

Têm° n.° 92.817 - "47. L." - classe 3 -
Glaxo Laboratories Lirnited. - Registre-se.
.Tórma n.° 92.980 - Patronal - classe 1 -

Filmar José Kield. - Registre-se.
Termo n.° 93.1,52 - Rochedo - classe 42

- David Fernandes. - Registre-se.
Tèrmo n.° 93.406 - Processo - classe 6 -

Barros Batista & Comp. - Registre-se.
Termo n.o 93.664 - Gazeia do Poro -

classe 60 - flácido e Silva S Comp. Ltda. -
Registre-se.

Têrmo n9 93.936 - Penicilina - classe 3
- The Sydney Rosa Co. - Registre-se.

Termo n.° 93.911 - Emblemática -
se 48 -aValter Lewis Erkert, Jr. - Registre-
se, considerando-se como distintiva a forma
representada no cliché.

Termo n.° 94.117 - ?abra - classe 3 -
Laboratório Farmacêutico Bieforma Ltda. -
Indeferido, de acórtlo com o art. 80, n.° 7, do
Decreto n.° 16.264, de 19:3.

Termo n.o 91.158 - Cm - classe 12 _
União Mecânica Ltda. - Regidtre-sa, consi

-derando-se como distintiva a forma represen-
tada no cliché.

Termo' n.o 91.511 - Caderno Pedro 11 -
classe 38 - Moisés Barakat. - Registre-se.

Termo n.o 91.976 - Nko - classe 12 -
J. Soares Ferreira ck Comp. t- Indeferido, de
acordo com o art. 80, n.o 7, do Decreto autue-
ro 16.261, de 1923.

Termo n.° 95.036 - Marajá - classe 32 -
Irmãos Delire Daud,	 Registre-se.

Terme n.° 95.508- Café Rebelo - classe 11
- A. Rebelo & Irmão. - Registre-se.

-Termo n.0 95.510- Café Astoria- classe 41
- Ribeiro & Cardoso. - Indeferido, de nardo
com o art. 80, n.o 7, do Decreto n.o 16.261,
de 1923.

Termo n.o 95.522 - bletapot - classe 44 -
Fábrica Imbra Ltda. - Indeferido, de Rareio
Com o art. 80, n.0 7, do Decreto n. o 16.264,
de 1923.

TÓ1 1 1710 n.o 95.523 - Polar - classe 41 -
Manufatura de Gorduras Nacionais Ltda. -
Indeferido, de acôrde com o art. 80, n.o 7, dO
Decreto n.o 16.261. de 1923.

Termo n.0 93.525- Setra-Roelta - Classe 3
- União Químico Farmacêutica Selva-Rocha
Ltda.- Registre-se.

Termo nP 95.530 - Sunset r-• classe 46 -
Indústrias Sana de Cosméticos e 'Óleos -Ltda.
- Indeferido, de Board° com o art. 80, n.° 7, do
Decreto n.o 16.261, de 1923.

Termo n.0-93.531 - Sunset - classe 48 -
Indústrias Sana de Cosméticos e Óleos Ltda.
- Indeferido, de acórdo com o art. 80, n.o 7,
do Derreto 'n.o 10.201, de 1923.

Termo n.° 95.534 - Shigu-Flet - classe 3
- Laboratório Biológico Sales & Costa ,Ltda.
- Registre-se.

Termo n.° 95.518 - Caçapara - classe 41
- Alceu Vargas Cheidelle. - Registre-se, sem
exclusividade de uso da denominação Caça-
para.

Termo n.° 95.550 - Rogold - classe 44 -
Seibel & Comp. - Registre-se.

Termo 8.0 95.553 - Suidaque - classe 11
- Adelino Pereira. - Registre-se, sem di-
reito ao uso exclusivo da expressão Suidaque.

Térnio n.o 95.554 - Laminação Nacional de
Metais 8.4. - classe 1 -Latninação Nacional
de Metais S.A. - Registre-se.

Termo n.o 95.555 - Laminação Nacional de
Metais S.A. - classe 1 - Laminacão Nacional
de Metais S.A. - Registre-se.

Termo n.o 95.556 - L.31.N. - classe 1 -
Lamine° Nacional de Metais S.A. - Re-
gistre-se.

Têrmo n.o 05.549 - Riostisboa - classe 41
Vasquez, Morais & Comp. Ltda. - Indefe-

rido, de acêrdo com o art. 80, nP 7, do Decreto
n.° 16.261, de 1923.

Termo n.o 93.580 - Café Jata - classe 41
_ Américo medias Segundo. - Indeferido,
de acórdo com o art. 80, n.° 7, do Decreto
n.° 16.264, de 1923.

Termo n.0 05.623- Café Odilia- classe 41
- Horácio Luiz da Costa. - Indeferido, de
acórdo com o art. 80, n.° 7, do Decreto nú-
mero 113.261, de 1923.

Termo ti.° 95.625 - Coima - classe 3 -
Laboratório anima Ltda. - Registre-se.

Termo tf° 95.631 - Conquista - classe 48
- Casa Cinelandia, Perfumes, Ltda. - Re-
gistre-se.

Termo n.° 95.677- - Atropage - classe 3
- J. Pelosi. - Registre-se.

Tórmo n.0.95.681 - Ema - classe 48 -
Celso Foot Guimarães. - Indeferido, de ttét5r-
do com o art. 80, n.° 7, do Decreto n.° 16.264,
de 1923.

.	 •

Tèrrno n.o 95.691 - Repamutt - classe 1
- Echering Produtos Químicos e Farmacêuti-
cos S.A. - Indeferido, de atórdo com o ar-
tigo 80, n.o 7, do Decreto n.o 10.261, de 1923.

Termo n.0 95.092 - Ferro Ilapamult -
classe a - Schering Produtos Químicos e f iar-
inaeSillicos S.A. - Indeferido, de aciardo com
o art. 80, mo 7, do Decreto n.o 16.261, de 1923.
, Termo 11.0 93.707 - Café Foz do louussil -
classe 41 - Amândio da Costa Almeida. -
Indeferido. de aeól •da cern o arl. 82, do Decreto
a.° 16.261, de 1923.	 •

Tet•nio n.o 95.710 - T.. N. bf. - classe 1
Lanrinrução Nacional de Metais S. A. - •Ite-
gistre-se.

Termo n.° 93.82t - Champharsine - Cias-
se 3 - Laborai/U. 10 Sitia S. A. -*Indeferido,
de nórd., com o ed. $0, n.° 7, do Decreto nú-
mero 16.261, de 1923.

Termo n.* 95.839 - P. 7'. - classe 1 - Quí-
mica Plástica Caravelas Ltda. - Registre-se.

Termo n.° 95.812 - Ultroplast - classe 1
- Química Plástica Caravelas Ltda. - Reais-

irrer.gie• ino n.o 95.813 - prontas: - classe 4
- Ounnica Plástica Caravelas Ltda. - Regis-
tre-se.

Termo n.° 95.811 - Ultraplast - classe 53
- Química Plástica Caravelas Ltda. - Regis-
tae-se.

Tèrnto n.° 95.815 - Carncetile - classe 1
- Química Plástica Caravelas lida. - ltegis-
tre-se.

Termo np 95.810 - Cararelde - classe 1
- Outmlett Plástica Caravelas Ltda. - Regia-
treTle.rm

o ri? 95.81 7- Cara velite r Classe 52
- (mirifica Plástica Caravelas Lidá. - R egis-
tre-se.

Termo n.° 95.912- Curlacid - classe 1 -
Indústria de Produtos Químicos Alca Ltda. -
Registre-se.

Termo n.o 95.917 - Café Pudenda - clas-
se 41 - Domingos Dias. - Registre-se.

Termo 11.0 95.921 - Peptosma - Classe 3 -
Pedro Balda_ssarri. Irmãos & Comp. - Indefe-
rido; de nónio com o art. 80, mo 7, do Decreto
11.0 16.261, de 1923.

Tórmo mo 95.823 - Penemos,' - classe 11-
Pedro Bahlassarri, Irmãos & C011/11. Indefe-
rido, de acordo com o art.. 80. n.o 7, do Decreto
u.° 18:261, de 1923.

Terce° n.° 95.929 - Café Madrid Mo -
classe 41	 Marcelino Pinto de Carvalho. -
Registre-se.

Termo n.o 95.932- Café Zirini - classe 11
- stirza Abrallam. - Registre-se.

Termo n.° 95.960 - lran - classe 16 -
Cruz & Comp. - Indeferido, de acento com o
art. 80, mo 7, do Decreto 719 16.261, de 1923.

Termo n.o 95.963 - Olímpia - classe 16 -
Cruz & Comp. - Indeferido, ile nardo com o
art. 80. n.o 7, do Decreto it.° 16.261, de 1923.

Tèrmo n.o 95.965 - lluth - classe 46 -
Cruz Comp. - Registre-se.

Termo 11.0 93.960 - Sortia - classe 46 -
Cruz & Comp. - Indeferido, de :tendo cem a
art. 80, n.° 7, do Decreto nP 16.2d1, de 1923

Termo n.° 05.969 - llortioenot - classe 3
- Messod J. Benzecry. - Registre-se.

Termo n.° 95.980 - Cidade - classe 48 -
Rui Pinheiro & Comp. Ltda. - Indeferido, de
&ardo com o art. 80, n,° 7, do Decreto número
16.264. de 1923.

'Têrnm n.o 95.992 - Complectum. - class.3
3 - Laboratório Farmacêutico Exatus Ltda.
- Indeferido, da acerdo com o art, 80, n.° 7,
do Decreto nP 16.264, de 1923.

-	 DESISTÊNCIA DE PROCESSOS
Laboratórios Silva Araújo Rousse' S. A.

(11.964-41 - declara a desistência da marca
Rousse:, termo n.° 54.836). - Anote-se a de-
sistência e arquive-se o processo.

Companhia de Cigarros Sousa Cruz (7.086 da
1911 - declara a desistência da marca Cl-
palra, termo n.o 99.589). - Anote-se a desis-
tência e arquive-se o processo.

EXIGÊNCIA.
Têrmo nP 95.986- Café Saboroso - Valen-

te Si Comp. - Apresentem novos exemplares
e "cliché" incluindo neste um elemento qual-
quer capaz de melhor caracterizar a marca.

Continuação da 1.o pdgina

, ALTERAÇÃO DE NOME
Indústrias Macedo' Serra Ltda. (pede pata

ser anotada na marca Carioca, n.o 42.005, a
alteração do nome da titular). - Anote-se a
alteração de nome.

Notificação - E' convidado o requerente
acima mencionado a comparecer a &te De-
partamento, a fim de efetuar o pagamento da
taxa de alteração de nome da mencionada.

TRANSFERÊNCIA na multas .
Laboratório Chimiopan Ltda. (transferência

para o seu nome da marca Verntopil, número
51.796), Laboratório Atlas Ltda. (transferên-
cia para o seu nome da• marca Illabustalasnú-
mero 58.037), Manuel Martins Giesta (traiu-
ferência para o seu nome da marca Sumaré,
n.° 61.809), Jamil Jamas (transferência para
o seu nome da marca Polibritho, n.o 61.178),
Laboratório Quimical Ltda. (transferência pa-
ra o seu nume da marca Eratropin/e9 67.950),
Laboratório Sanitas do Brasil Ltda. (transfe-
rência para o seu nome da marca Pan-Fidaid,
n.° 73.371), Laboratório Sanitas do Brasil Li-
mitada (transferência para o seu nome da
marca Piorre-Fin, n.o 74.685). - Anotem-se
as transferências.

Notificações - São convidados os reque-
rentes acima mencionados a comparecer a este
Departamento, a fim de efetuarem o paga-
mento da taxa de transferência das menciona-
das marcas.

TRANSFERÉINCIA DE PROCESSO

Laboratório Atlas Ltda. (transferência para
o seu nome da marca Robusto!. termo número
71.600). - Anote-se a transferència.

Notificação - E' convidado o requerente
acima mencionado a comparecer a êste Depar-
tamento, a fim do efetuar o P agamento da taxade transferência e apresentar novos exempla-
res em seu nome, da mencionada marca.

PRORlinGAÇÃO DE REGISTROS

Termo n.° 96.930 - Dupligraph - classe
- Addressograph-Multigraph Corporation. -

• Prorrogue-se o registro.
Termo n.o 98.240 - Grande lotei e Restau-

rante Vigia Alegre - classe 41 - Francisco
Joaquim Madruga. - Prorrogue-se o registro.

'fôrma n.o 103.950 - Metro-Goltitran Piclu-
• reg - classe 1 - Low's Incorporgetl. - Pror-

rogue-se o registro.
. Notificações - Silo convidados os requeren-
tes acima mencionadas a comparecer a este
Departamento, a fim de efetuarem o paga-
mento da taxa final dos mencionados pro-
cessos.



1244 Sexta-feira 23
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção III) 	 Junho de 1944

DIVERSOS

Instituto Terapêuticos Reunidos Labofarma
S. A. (no pedido de caducidade da marca
Eurin,n.0 42.566). — Guarde-se.

RECONSIDERAÇÃO n g oasoacnos

A. Behmer S; Cia., recorrendo do despacho
que indeferiu o registro da marca Emblemática,
Miemo n.0 89.889.

Tendo em vista o recurso interposto e:
Considerando que a -firma recorrente, pelos

novos exemplares apresentados, exclui os arti-
gos anteriormente protegidos;

Considerando que a mesma já possui marca
idêntica, na classe 50, destinada a anil; resolvi),
na conformidade do que dispõe o art. 11 do
Decreto 11.0 22.990, de .1933, reconsiderar o des-
pacho publicado na Revista da Propriedade In-
dustrial n.0 222, de 21 de setembro de 1953, para
o fim de conceder registro à marca emblemá-
tica, constituída da figura de duas Ancoras,
apresentada por A. Behmer Sz Cia., da Capital
do Estado de S. Paulo, destinada somente a
"velas, detergentes e preparados saponáceos
para lavar',' da classe 16 e correspondente ao
termo de depósito n.° 89.889. .

VVA. Germano Wahrlich S: Filhos Ltda., re-
correndo do despacho que indeferiu o registro
da marca Entbletizatica, termo n.° 88.135.

Tendo em vista o recurso interposto e:

Considerapdo que a marca havida como im-
peditiva, ao contrário do que pareceu a prin-
cípio, consiste na figura 'de uma palmeira, em
nada confundível com a registrada, que consiste
na figura de três pinheiros inscritos num cír-
culo;

Considerando que, 'destarte, não se justifica'
a recusa do registro; resolvo, usando da facul-
dade constante do art. 11 do Decreto número
22.990, de 1933, reconsiderar o despacho pu-
blicado na Revista da Propriedade Industrial,
n.0 133, de 10 de junho de 1913, que indeferiu
o pedido de registro da marca consistente na
figura de três pinheiros (Termo n.° 88.131),
requerida por Viúva • Germano Wahrlich &
Filhos Ltda., para o efeito de mandar efetuar,
afinal, o registro da mesma marca.

José Rosa Filho, recorrendo do despacholque
indeferiu o registro do titulo de estabelecimen-
to Casa Pan-Odor, têrtno n.o 86.728.

Tendo em vista o recurso interposto, e:

Considerando que o recorrente possui marca
Pau-Odor, na classe 18, destinada a essências

para perfumarias;
Considerando mie essa circunstancia não foi

esclarecida na primeira fase do processo;
Considerando, outrossim, que as Lovas rei-

vindicações, restringidas ao gênero de indús-
tria, acima referido, corresponde à classe 48,
afasta qualquer colidi:nela com a marca apon-
tada que protege artigos da classe 41; resolvo,
na •conformidade do que dispõe o art. 11 do
Decreto ti.° 22.990, de 1933, reconsiderar o
despacho publicado na Revista da Propriedade
Industrial n.° 77, de 2 da abril de 1934, a fim
de conceder registro, de aciirdo com o art. 26
n.o 7 do Decreto n.° 24.507, de .1931, ao título
Casa Pan-Odor, apresentado por José Rosa Fi-
lho, estabelecido nesta Capital, para distinguir
uni estabelecimento destinado ao comércio de
essências para perfumaria, incluído na classe
48 e correspondente ao termo de depósito nú-
mero 86.728.

— Osvaldo Soares Nabuco- de Freitas. re-
correndo cio despacho que indeferiu o registro
da marra Creme de Colónia Parnsol, Ulmo nú-
:Itero 86.585.

Tendo em vista o recurso interposto e;

Considerando que, com a alteração feita no
povo enche apresentado pelo recorrente, não
mais prevalece a impugnação relativa ao em-
prégo da denominação — Creme de Colónia,
registrada em nome de terceiro;

Considerando que a alegação de tendência
com a marca Barbasol não procede, uma vez
que o recorrente' já possue marca registrada
sob n.0 IQ.742, constituida da mesma palavra
— l'arasol;

Considerando que, diante dessas .circunstân-
cias, desaparece o fundamento da decisão re-
corrida; resolvo, na conformidade do que dis-
põe o art. 11 do Decreto mo 22.990, de 1933,
reconsiderar o despacho publicado na "Revista
da Propriedade Industrial" n.o 133, de 10 de
junho de 1943, para o fim lo conceder registro
a marca mista — Parasol, apresentada por
Osvaldo Soares Nabueo de Freitas. estabelecido
nesta Capital, para distinguir artigos de tou-
cador da classe 48, de neônio com o cliché
publicado a 12 de outubro de 1913 e corres-
pondente ao termo de depósito n.° 86.585.

— Fábrica de Calcados Dragão Ltda., recor-
rendo do despacho que indeferiu o pedido de
registros da marca Dragão, termo n.° 80.339.

Tendo em vista o recurso interposto e;
Considerando que a única marca impeditiva

foi declarada caduca, por derisão que passou
em julgado;

Considerando que, desearte, desaparece o
fundamento da decisão recorrida, resolvo, na
conformidade do que dispõe o art. 11, do De-
creto n.o 22.990, de 1933, reconsiderar o des-
pacho publicado na "Revista da Propriedade
Industrial", n.o 293, • de 19 de dezembro de
1941, a fim de conceder registro à marca —
Dragão, apresentada pela Fábrica de Calçados
Dragão Ltda. estabelecido na Cidade de São
João Neponumeno, no Estado de Minas, para
assinalar calçados (classe 36) e correspondente
ao termo de depósito n.° 80.339.

_ Laboratório Orlando Rangel S. A., re-
correndo do despacho que indeferiu o registro
da marca Calmopirin, termo n.° 73.022.

Tendo em vista o recurso interposto e;.
Considerando que o registro da marca inter-

nacional n.o 32.150, única apontaila e julgada
corno impeditiva, foi declarada caduco,. por
decisão definitiva;

Considerando que desaparece, assim, o fun-
damento da decisão recorrida; resolvo, na con-
formidade do que dispõe o art. II do Decreto
n.0 22.990, de 1933, reconsiderar o despacho
publicado na "Revista da Propriedade Indus-
trial", n.o 99, de 2 de maio de 1911, a fim de
conceder registro à marca "Calmopirin", apre-
sentada pelo Laboratório Orlando Rangel S.A..
estabelecido nesta Capital, destinada a um pro-
duto farmacêutico medicinal, (classe 3) e Der-
respondente ao termo n. o 73.622.
•

Divisão de Privilégios de Invenção
Expediente do dia' 2t de junho de 1911

EXIGÉNCIAS

Teáfilo Danso (17.632-44) — Preste' escla-
recimentos. •

Termo n.° 27.668 — 151ining Prokess and
Patent Company; termo n.° 31.706 — Albert
N. Thomas; termo n.o 31.831 — Angelo Reina.
— Compareçam para esclarecimentos.

Termo n.0 29.993 — Fernando Xavier da Sil-
veira; termo n.0,30.311 — Armin Leal Thaler;
termo n.0 31.211 — Francisco Kremela. —
Apresentem cl

'Inflito n.o 30.900 — Frank S. Sander. —
Apresento novos relatórios satisfazendo as exi-
gência do laudo técnico.

Termo n.o 31.555 — Atn&ico Angel Testone.
— Apresente novos relatórios nos termos do
parecer técnico do Dr. Mário de Sousa.

Termo n9 32.317 o 32.665 — Ariosto Se-
morar°. — Apresente návos relat4rios satis-
fazendo as exigências do laudo técnico.

DIVERSOS •

Urino n.° 31.677— Darnásio Siqueira Fran-
co. — 'fendo em vista o onns que pesa sebre
a patente principal, preste esclarecimentos.
. Termo n.0 32.881 —Ernest Samuel Roobler.
— Aguarde-se.

Noticiário
oposiçOrs

Trindade &; Nelson (17.992-11) — Apresen-
tando oposição ao pedido de modelo de utili-
dade, termo n.o 32.919, de Dente Ramenzoni

LS: 1Ciloirnmpinadora Lida (17.966-41). — Apresen-
tando oposição ao prilido de mothIlo de utili-
dade, termo 11.0. 32.875, da Metalúrgica Dou-
glas Ltda. •

Perfumaria Mirta SÃ. (17.981-41) — Apre-
sentando oposição ao registro da marca Sabão
Laraseda Legitimo, termo n.° 105.061, de Se-
bastião Nogueira.

Perfumaria Mirto S.A. (17.985-55) — Apre-
sentando oposição ao registro da merca Sedol,
termo n.° 105.105, de José. dos Santos da
Silva Eira.-	 .

'Perfumaria Mirra S.A. (17.986-11) — Apre-
sentando oposição ao registro da marca Persa,
termo n.° 105.109, de José dos Santos da Silva
Eira.

Oliveira Simões & Comp. (17.953-14) —
Apresentando oposição parcial ao .registro da
marca depositada sob número de termo 105.300,
denominada Piqui Matogrossense,

Oliveira Simões & Comp. (17.954-41) —
Apresentando oposicao ao registro da insígnia
comercial Peri, termo n.o 105.301.

Ti to Lacerda Filho (17.982-14) — Apre-
sentando oposição ao registro da marca
nollmood,-tèrmo n.0 105.187, de Aimbire
Oberlaender.

Perfumaria Mirto S.A. (17.987-41) —
Apresentando oposição ao registro da marca
galfarro, termo n.o 105.805, de O. Duarte do
Pá 1 co

Anderson, Clayton & Comp. Ltda. (17.879,
de 1911) — Apresentando oposição ao registro
da marca Formoso, termo n.o 105.818, de José.
Gonçalves Pereira.

Viana & Irmão ' (17.952-41) — Apresentando
oposição ao registro da marca depositada sob
número de termo 105.919, de Pedro Gomes
Barbosa.	 ,	 , •

Perfumaria . Mirta S.A. (17.988-44) —
Apresentando oposição ao registro da marca
Sedarei, termo n.o 100.508, de Antonio de Oli-
veira Campos.

Titan Ocyt Ltda. .(17.918-11) — Apresen-
tando oposição ao reg istro da marca Anestil,
termo n.o 106.155, de Oliveira Pila ,4 C01110-Limitada .

PRIVII.f:GIOS DE INVENÇÃO
DE DEPOSITO

Publicação relia de ~rd* mon o net. 41
do regulamento vigente (decreto a.* 10.2114,
de 11/231t

2.• Da data da publicação de que trata
o premente artigo, mon	  a 	  o
toamo para • deferimento . do pedido. Du-
rante da alam poderão a proo/911er suas opoo
%Mien ao liepar/amento Nacional da Pro-
p riedade intinotrial a queles que ao julga-
rem prejudiesedmt tom a coneenado da patente
requerida.

Temo n.° 33,b75, de 16 de junho de 1944.
Indústria Iluminactora 	 São Paulo — Têt•-•

mo n.° 3.166.
Pontos característicos da Invenção Para

"Novo moda° de suporte ele quebra-tu;" — Mo-
dolo Industrial.

—'Novo modelo de suporte de quebra-luz,
caracterizado por ser constituído do peças
recortadas em forma de degraus, n exemplo do
escada; quebra-luzes, urri para cada plano, In-
dependentes, e de diâmetro sucesSivamente
crescente e inter-penetrantes, de forma R ocul-
tar por inteiro o foco luminoso.
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por meio de haste vertical, que se articula, sob
a mesa, a uma biela, ligada a urna Alavanca,
ou' excêntrico ou virabrequim, por meio de uni
mancai.

3 — Um jogo de futebol mecânico, como rei-
vindicado sob números 1 e 2, caracterizado
pelo fato de o mecanismo movimentador de
cada grupo de bonecos estar ligado a um eixo
transversal, sob a mesa, com os extremos em
mancais e o meio num mancai suporte, que se
acha sobre urna barra longitudinal mediana,
sendo que cada eixo, fora e de um lado da
mesa, possui sua manivela de acionamento.

4 — Uni jogo de futebol mecânico, como rei-
vindicado sob números 1 a 3, caracterizado por,
na frente de cada "goal", existir um rasgo. da
mesma largura que o "soar', sobre o qual se
acha mn boneco inteiriço, sem articulações,
capaz de deslizar, sfibre o rasgo, de uni lado
para outro, mediante uma haste vertical, presa
a um de seus - pés, que atravessa a placa hori-
zontal e sob esta faz um cotovelo, penetrando
em outro rasgo, num tubo horizontal„ preso
às paredes verticais por braçadeiras, dentro do
qual tubo a haste se liga no êmbolo de um pis-
tão, com curso no interior do tubo, e estando
a baste do pistão dirigida para fora e para um
lado da mesa, com comando externo.

5 — Um jogo de futebol mecânico. como rei-
vindicado sob números 1 a I. dispondo de uma
bola, para o Pari, tudo substancialmente corno
descrito 110 relatório, representado nos &se-
ntiria anexos e aqui reivindicado.

•

Tèrmo n.o 33.378, de 16 de junho de 191%.
Arthur Eberhardt — São Paul&
Pontos característicos da Invenção para

"Um conjunto de ferrauens para uso conjugado
em diferentes utilidades". — Privilégio de In-
venção.

, Um conjunto de ferragens para uso con-
jugado em diferentes utilidades, caracterizado
por compreender um jOgo do tubos achatados,
dotados de vão longitudinal numa face achata-
da e fusos também longitudinais na face ex-
terne de um abaulamento do lado oposto, po-
dendo esses tubos ser retos e curvos simples,
ou e mfeitio de L, com o vão na face interna do
ângulo com ressalto nos vértices, obtidos me-
diante dobras, ou composto de duas peças re-
tas, com uma ponta em bizel, por onde se unem
em L ou LP, sem ressalto.

2 — Um conjunto de ferragens para uso con-
jugado em diferentes utilidades, como reivin-
dicado sob o n.o 1, caracterizado por compre-
ender u ni , j0go de pegadores corrediços. consti-
tuídos de uma chapa metálica retangular, re-
curvada, duas vezes, em ambos os lados me-
nores, de modo a assumir o aspecto de um LT
achatado, rum duas canalefas externas, que se
ajustam por dentro dos liordos do vão longi-
tudinal dos tubos referidos em 1, podendo cor-
rer dentro do tubo, na vertical, quando o vão
fica de lado, ou na horizontal, quando o" vão
fica voltado para baixo, sendo que, no primei-
ro caso, a chapa recebe. no dorso, por rebite,
unia outra, com duas dobras o projeção infe-
rior com orifício, c, no segundo, o próprio re-
bite possui haste longa, com argola na ponta
inferior.

3 — Um conjunto de ferragens . para uso con-
jugado em diferentes utilidades, corno reivin-
dicado sob números 1 e • 2, caracterizado por
compreender um jógo do suportes dos tubos
aludidos em 1, um Simples, consistente em
drupa relagular, com projeção oblonga media-
na longitudinal, com furos de fixação aos la-
dos, ou complexos, em que se constituem •de
uma placa dobrada primeiro em L, com furos
de fixação, °obradoras superior e inferior, que
formam um canal, numa aba, na face interna,
com um rasgo, sobro o qual, no canal, corre
uma outra placa, com unia ponta dobrada de
forma a deixar sede para a ponta de um tubo,
previsto um rebite ou análogo, que regule o
Seil afastamento, e podendo êsse suporte ter.
dupla sedes de alojamento das pontas de dois
tubos paralelos.

4 — Um conjunto de ferragens para uso con-
jugado em diferentes utilidades, como reivin-

dicado sob :Amem X b 3, caracterizado . por
compreender um jogo de fixadores que_possi-
bilitain o emprego de pedaços dç tubos para
prender passadeiras em escadas e outros fins,
fixadores esses que consistem em unia barrb,
de metal triangular, de vértice truncado e can-
tos rombudos, formando orelhas, entre as qnáis
há uma reentrância em arco, com canelura.;
tranversais, em leque, e com rasgo central
oblongo e inclinado, furos transversais nas ore-
lhas e uni dente lateral na orelha inferior, sen-
do que, na orelha simperior. por rebite, pino
ou outro meio, se-prende outra placa, do mesmo
contorno, móvel em torno dêsse rebite ou pino,
quase ajusta ao lado da barra, encaixando um
entalhe de sua orelha inferior no dente citado
e tendo uma projeção tronco cilíndrica central
de manojo.

5 — Um eenjunto de ferragens para uso con-
jugado em . diferentes utilidades, substancial-
mente como descrito no relatório, representado
nos desenhos anexos e reivindica nos presentes
pontos carne feris' ic os .

Termo mo 33.379, de 16 de junho de 1944.
'lhe Mond Electric Company, Estwlos Uni-

dos da América.
Pontos característicos da Invenção para

"Aperfeiçoamento era mecanismo regulador".
— Privilegio de Invenção.

1 — Um sistema de comando do tipo des-
crito, caracterizado pelo fato de compreender
ele uni motor acionador para ser excitado por
tuna fonte do corrente continua, tendo o dito
motor enrolamentos de campo principal e au-
xiliar, uni gerador ou alternador acionado peio
dito motor, tendo o dito gerador ou atternador
uni enrolamento de campo adaptado de modo a
ser excitado pela dita fonte, um dispositivo
variável para comandar a excitação do dito
campo do gerador ou alternador e do dito en-
rolamento de campo auxiliar em relação inver-
sa um com o outro, dispositivo para derivar
uma característica sensível à voltagem gerada
pelo dito gerador ou allernador, o dispositivo
comandado pela dita característica para efetuar
variação da dita resistência vatiável para pro-
ver o comando do débito ou saída do dito ge-
rador ou alternador.

2 — Um'sistema de comando de acordo c=
o ponto 1, caracterizado pelo fato do que um
único dispositivo é provido para comandar a
excitaste do enrolamento do campo tio gerador
e do enrolamento do campo auxiliar em-rela-
ção inversa um com o outro.

3 — Um sistema de comando de acordo com
o ponto 1, caracterizado pelo fato de que o
enrolamento do campo do alternador fica em
série com o campo auxiliar do motor e que a
resistência variável é ligada em paralelo com
um dos enrolamentos de campo ligados em sé-
rie.

4 — Uni sistema de comando de acordo com
o ponto 1, caracterizado pelo fato de que a
resistência variável é uma resistência de pilha
de carvão que é adaptada de modo a prover
uma redução no campo do motor. •

5 — Uni sistema de comando de acordo com
o ponto 1, caracterizado pelo fato de que a,
resistência variável é uma resistência do pilha
de carvão que e adaptada para prover uni au-
mento no campo do atternador ou gerador ao
dar-se unia redução na voltagem gerada do
alternador.

6 — Um sistema de comando de acordo com
o ponto 1, caracterizado pelo fato de que a
resistência variável é disposta em paralelo com
o enrolamento do campo auxiliar do motor o
varia mo mesmo sentido que as variações na
voltagem gerada.

7 — Um sistema de comando de acordo com
o ponto7, caracterizado pelo fato de que a
resistência variável é disposta em paralelo com
o campo do gerador e varia inversamente com
as variaçães na voltagem do gerador.

8	 Um sistema de comando de acordo com
o ponto 1, caracterizado pelo fato de que a
resistência Variável 6 uma resistência de pi-
lha de carvão ligada ao circuite excitador com
o campo do gerador e com o enrolamento de

2 — Novo modelo de suporte de quebra-luz,
caracterizado por ser a base formada pelo pé
que descendo em vertical, na parte inferior
dobra horizontalmente e nessa posição descre-
ve um círculo quase completo.

3 — Novo modelo de suporte de quebra-luz,
corno reivindicatio.em 1, substancialmente como
descrito e representado.,

Termo n.o 33.376, de 16 de junho de•1914.
_American Gyanamid Company — Estados

Unidos da America .•
Pontos caracterist ices da Invenção de 'Unes-

feiçoomenlos na products° de clotelo
((milito e o produto assim produzido". •— pri-
vilégio de Invenção.

1 — Aperfeiçoamentos na produção de clo-
reto acetIli011faniliio e o produto assini produ-
zido, compreendendo uni processo para produ-
zir cloreto acetilsulfaniltio seco, de uni iAdo
aquoso, que se caracteriza por consistir: em
adicionar ao iodo um liquido ~uno e hme-
ci el, cum a água, suficiente para expelir a
água do dorido acytilsulfanildo, removendo
mecanicamente a maior parte dessa águaf e em
secar a torta resultante.

2 — Aperfeicsaimentos na produção de elo-
rêto acetilsulfanililu e o produto assim pro-
duzido, compreendendo o Processo de acordo
com o ponto 1, que se caracteriza, por que o
liquido orgânico contém constituintes de naixa
ebulição cumu, por exemplo, um ester de um
álcool parafinado baixo, na quantidade precisa
para deixar unia película fina nas partículas
do cloreto acetilsulfandilo depois da secagem.

3 — Aperfeiçoamentos na produção de clo-
reto acetilsullanildo e o produto assim pro-
duzido,. compreendendo o processo de acordo
com os pontos 1 e 2, que se caracteriza: por
adicionar ao iodo uma pequena quantidade de
agente umedecedor, antes na remoção mecânica
da água.

4 — Aperfeiçoamento ua produção de clo-
reto acetilsultanililo e o produto assim produ-
zido, compreendendo o cloreto acetilsulfani-
lila stico, preparado pelo processo de a,cortto
com os pontos 1 a 3.

Reivindicam-se, finalmente, os benefícios da
Convenção Internacional, a que alude o art. 38,
do Regulamento que baixou com o Decreto nú-
mero 16,261, de 19 de dezembro de 1923, com-
binado com o art. 1.0, do Decreto-lei n.o 4.232,

• de 6 de abril de 1913, tendo em vista que pe-
dido idêntico foi depositado na Repartição de
Patentes dos Estados Unidos da America, sob
u n.o 171.365, em 5 de janeiro de 1913.

Termo n.o 33.377,-de In de junho de 1911.
. Itens .1111/1 e João Ilelminsky — São Paulo.

.	 Pontos característicos da Invenção para
• 'Um jdeo de futebol meednico". — Privilégio

de Insenção.
1 — "Um jogo de futebol mecânico, carucle-

Fixado por constar de unia mesa especial cum
paredes verticais dos quatro lados, entre as
quais, à sua meia altura, vai uma placa hori-
zontal, que recebe sobre si uma cercadura re-
langulac,-qne limita o campo e deixa uni es-
paço livre em derredor dele, com os "goals"
nos lugares de estilo, Compostos de traves e
rédeS, sendo que a placa em, questão é dividida
em 20 setores irregulares, rui depressões, com
concavidades nestas, havendo um rasgo diante
de cada concavidade, em cada depressão, sobre
cada rasgo se instalando um jogador, represen-
tado por uni boneco, lb deles volladtis 'para um
- goal- e 10 voltados paia outro.

2 — Um jogo de futebol met:Miro, como rei-
sindicado sob n.o I, caracterizado por cada bo-
/ICC°, dessa série de 20, ser composto de duas
partes, UM a fixa sObre a idara, por ineio
haste vertical, que a atravessa, e é présa, sob
ela, mediante arruela e porca, englobando esta
parte cabeça, tronco e uma perna, constituindo
a outra parte apenas a perna direita, que é ar-
ticulada ao tronco e movei, em virtude do pro-
longamento do pé. que repousa sAbre um rasgo.
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4 a_ Uma liga caracterizada por ser consti-
tuída por mais de 98 % de berílio, não mais
2% de Mania e uni traço de oxigénio, estando,
pelo menos, parle do oxigênio em combinação
química com o titânio.

5 — Uma liga caracterizada por ser consti-
tuída por mais de 98 % de berílio, de 1/8%
até no máximo de 2 % de inani° e um traço
de oxigênio, estando, pelo menos, parte do oxi-
gênio combinada quimicamente com o titânio.

6 — Urna liga caracterizada por ser crinsti-
Pilda por mais de 98 1% de berílio, de 1/4%
até 1/2% de tilado e um traço de oxigênio, es-
tando, pelo menos, parte do oxigênio em combi-
nação química com o Manjo.

7 — Uma liga caracterizada por ser consti-
tuída por mais de 98 % de berílio. não mais
de 2 % de zircônio e um traço de oxigênio, es-
tando, pelo menos, parte do oxigênio em combi-
nação química com o zircónio.

8 — Uma liga caracterizada por sor coagi-
tolda pbr mais de 98% de berílio, de 1/8%
até no máximo 2% de zircónio e um traço de
oxigênio, estando, pelo menos, parte do oxi-
génio quimicamente combinada com o zir-
cônio.

9 — Unia liga caracterizada por ser consti-
tuída 'de mais de 98 % de berílio, de 1/4 %
a 1/2% de zireônio e um traço de oxigénio, es-
tando, pelo menos, parte do oxigênio em com-
binação química com o zireónio.

10 — Uma liga caracterizada por ser consti-
tuída por mais de 98 % de berílio, traços de
impurezas e de 1/8% a 2 Ve de um membro da
classe formada pelo titânio e zircônio, possuin-

1 — Uma liga caracterizada por ser consti-
tuída por mais de 98% de berílio, um traço de
oxigênio e o restante de um membro tirado da
-classe formada pelo titânio e zircônio, que se
tenha combinado quimicamente com, pelo me-
nos, uma parte de oxigênio.

2 — Uma liga caracterizada por" ser consti-
tuída por mais de 98% de berílio, por 1/8 go
até menos de 2 % de um membro da classe, for-
toada pelo titânio e zireônio, e um traço de oxi-
gênio, estando, pelo menos, parte do oxigênio
quimicamente combinada com o dito membro
da dita classe.

3 — Um liga caracterizada por ser consti-
tuída por mais do 98 % de berílio, por 1/1 %
até 1/2% de um membro da classe formada pelo
titanio e zircônio e una traço de oxigênio, es-
tando, pelo menos, parte do oxigénio compi-
nado com o dito membro da dita classe.

•
campo auxiliar do dito motor para variar as
suas intensidades em relação inversa, e que
o dispositivo • comandado pelo dispositivo sen-
sível à voltagem é adaptado para efetuar va-
riações na pressão aplicada h dita pilha de car-
tão para variar a sua resistência em resultado
das variações da voltagem gerada para prover
o comando da velocidade do motor acionador e
da exeitaçáo do dito gerador.

— Um sistma de comando de neônio com
o ponto 1, caracterizado pelo fato de que o
enrolamento principal do campo "shunt" pro-
vê aproximadamente do' 60 a 90% do campo
requerido pelo motor e que o enrolamento do
campo "shunt" auxiliar provê o restante do
campo do motor, que o alternador é acionado
pelo dito motor, tendo o dito alternador um
enrolamento de campo adapLado a ser excita-
do pela dita fonte de corrente continua em sé-
rie com o enrolamento auxiliar do dito motor
e" que a resistência variável é ligada em para-
lelo com um dos sities enrolamentos de' campo
ligados em série.

10 — Um sistema de comando de acordo com
qualquer dos pontos precedentes, caracteriza-
do por um retificador para produzir um po-
tencial de corrente continua proporcional à
voltagem do alternador e dispositivo comando
em obediência ao dito potencial de corrente
'continua para efetuar variação na pressão apli-
cada na resi s tència em relação à voltagem do
dito alternado:, para prover o comando de ve-
locidade do melar acionador e da salda ou dé-
bito do dito alternador.	 it

A requerente reivindica de neôrdo com a
Convenção Internacional e o Art. 38. do Regu-
lamento a que se refere o Decreto n. o - 16.264,
de 19 de Dezembro de 1923, "a prioridade do
correspondente pedido depositado na Repaytiçâo
de Patentes dos Estados Unidos da América,
em 15 de agosto de 1942, sob número 455.001.

Tèrmo n.0 33.380, de 16-641.
Aktiebolaget Elektrolux — Suécia.'

• Pontos . característicos da 'invenção para:
• Um sistema de transmissão 'de calor, traba-
lhando perièclicamente, e seu processo de fun-
cionamento" — Privilégio de invendo.

1 — Um processo para o funcionamento do
sistema de transmissão de,ealor que trabalham
periódicamente com um recipiente do armaze-
nagem e condensador, que se caracteriza: por
que no sitema de transmissão do calor Se pro-
voca, ao pó-lo em marcha, um aumento de pres-
são, transitório, que evita que o agente trans-
missor do calor volte fervendo ao mesmo reci-
piente de armazenagem e condensador.

2 — O processo de acórdo com o ponto 1, que
se caracteriza: por que, Para se Por e m marcha
o sistema de transmissão do calor, se faz passar
uma mistura de substâncias Com diferentes
pontos de ebulição, desde uni recipiente coletor
e condensador até às partes re-aquecidas"do
mesmo sistema.

3 — Um sistema de transmissão de calor para
realizar o processo reivindicado no ponto 1, es-
pecialmente para aquecer bombas auxiliares, de
aparelhos frigoríficos de absorefto com gás com-
pensador das pressões, que se caracteriza: por
que o sistema de transmissão de calor contem,
além do agente transmissor do calor propria-
mente dito, um agente adicional cujo ponto de
ebulição é mais baixo do que o do referido
agente transmissor de calor.

4 — O sistema de transmissão de calor de
arado com o ponto 3, que se caracteriza: por
ter uma zona de temperatura média em que o
agente. adicional se evapora, uma não o agente
transmissor de calor.

5 — O sistema de traniunissão de calor de
acôrdo com os pontos 3 o 4, que se caracteriza:
por compreender mis dispositivos de retarda-
mento corno, por exemplo, umas placas de inser-
ção, que tornam mais demorada a passagem do
agente transmissor do calor para as partes re-
aqueeldas do mesmo sistema.	 -

O — O sistema de transmissão- de calor de
acõrdo com os pontos 3, 4, ou 5, que se caracte-
riza: por conter adicionalmente um gás, auxi-
liar, que aumenta mais a porção no sistema.

do a liga, substaucialmente, as características
do berílio exceto quanto à sua maleabilidade que
permite que a liga• seja trabalhada a quente.

11 — Um liga caracterizada por ser consti-
tuída por mais de 98 % de berilios traços de
impurezas e de 1/4 % a 1/2 go de um membro
da classe formada pelo tilanio e zircônio, tendo
a liga -substancialmente, as características cio
berílio exceto quanto à sua maleabilidade que
Permite que a liga seja trabalhada a quente.

12 — Uma (Olha eilindradrou lamina" ve-
dada ar) vácuo, de uni material caracterizado por
ser constituído por mais de 98 'á do berílio, de
1/8 S5 a 2 Sio do um membro da classe formada
pelo Manjo e zireónio e traços de impurezas.

13 —,Uma Rolha cilindrada, vedada ao vácuo
de menos do que 0,127 tom de espessura feita
do um material caracterizado por ser consti-
tuido por mais de 98 % de berílio de 1/8 % a
2 % do um membro da classe formada Pelo ti-
tânio o zirconio e traços de impurezas.

11 — Uma janela para raios X, vedada ao
vácuo, consistindo de uma bilha delgada, cilia-
drada, de uma liga caracterizada Por com pre-
ender mais de 98 % de berílio e desde 1/8. %
até 2 % de uni membro da classe formada pelo
titanio e zireónio, sendo a janela, substancial-
mente, tão permeável aos raios X quanto os que
são feitos de berílio.	 •

15— lima liga contendo desde cérea de 1/8 S:
até cêrca de 2 Sé de uni membro da classe for-
mada pelo litenio e zirconio, sendo, substancial-
mente, o restante da liga constituído por be-
rílio, sendo a dita liga suostancialmenle tão per-
meável aos raios X quanto o berilio e tendo a
sua maleabilidade aumentada pelo membro da
dita classe, em extensão suficiente para permi-
tir que a liga possa ser trabalhada a quente.

16— Uma liga contendo desde cérea de 1/4 %
até cérea de 1/2 % de um membro da classe
formada pelo titilnio e airado, sendo o res-
tante da liga, constituído, substancialmente, por
berílio, sendo a dita liga substancialmente Ião
permeável aos raios X quanto o berílio e tendo
a sua meleabilidade aumentada, pelo membro
da dita classe, em extensão suficiente para per-
mitir qui a liga possa ser trabalhada a quente.

A requerente releindica de acôrdo com a Con-
venção Internacional e o art. 38, do regula-
mento a que se refere o . Decreto n.° 16.264, de
19 de dezembro de 1923, a prioridade do cor-
respondente pedido depositado na Repartição
de Patentes dos Estados Unidos da América, em
12 de agAsto de 1911, sob n.° 406.532.

'armo n.° 33.382, de 16-6-14.
Ileberlein d: Co. A. G. — Sujo.
Pontos característicos da Invenção para:

"Processo para o tratamento de têxteis celuló-
sicos com formaldeido", que faz objeto do P e

-dido do. termo rei', 30.016, de, 20-10-1042 —
Melhoramentos,

1 — Melhoramentos introduzidos na inven-
ç ão de "Processe para o tratamento de têxteis
celulósicos com formaldeido", que faz objeto
do pedido de patente correspondente ao termo
o.° 30.016, de 20 de outubro da 1942, caracte-
rizados pelo fato de se aprestarem os produtos
têxteis previamente com agentes de a presto co

-toldais, de ação endurecedera ou do carga, ca-
pazes de reagir com formaldeido, produzidos
pelo menos de matérias naturais, e, de serem
aqueles, em seguida, impregnados com solu-
ções aquosas de forrnaldeido, secados e tratados
a temperaturas de 70-160°C, em presença de
agentes de condensação ácidos até que urna
amostra dotes fique insolúvel nas usuais solu-
ções cupro-amoniacais, „mas nelas ainda seja
intumesetvel.

2 — Processo de acórdo com o pont) 1, ca-
racterizado pelo fato de Se empregarem agen-
tes de apresto vegetais.

3 — Processo de acordo com o ponto 1, ca-
racterizado pelo fato de se empregarem agen-
tes do apresto animais.

4 — Processo de ackdo com o Ponto 1 , ca
-racterizado pelo fato de se efetuar o apresto

prévio com agentes ou preparos dotados de
ação endurecedora ou de carga, de produtos de
transformação de colóides que são capazes de

7 — O sistema de transmissão do calor de
nardo com o ponto 3, que se caracteriza: por
ser a carga do sistema uma mistura do subs-
tâncias cujos pontos de ebulição diferem, entre
si, de maneira tal que ao deixar transbordar
a carga adicional se evapora quando o agente
transmissor' de calor chega ao ponto mais
quente de sistema.

8 — O sitema de transmissão de calor de
acordo com o ponto 7, que se caracteriza: por
que em igualdade de temperaturas a pressão
do vapor de um dos agentes, — o adicional, —
é maior do que a do outro agente, — o trans-
missor do calor.

9 — O sistema de transmissão do calor do
acordo com o ponto 7, que se caracteriza: por
ser o agente transmissor de calor xilol, ou pe-
tróleo, e por ser o agente adicional álcool etí-
lico.

10 — O sistema de transmissão de calor do
aoGrdo com o ponto 9, que se caracteriza: por
empregar agentes de carga cujos pontos do
ebulição-estão tão distantes entre si como os
do xilol e álcool etílico.

A requerente reivindica, do acôrdo -com a
Convenção Internaciorral e com o art. 38, do
Regulamento n.° 16.264, de 19 de dezembro de
1923, a prioridade do correspondente pedido de-
positado na Repartição de Patentes da Suécia,
em 14 de janeiro de 1943, sob n.° 231.

Tormo n.° 33.381, de 16-6-44.
Machlett Laboratories Incorporáted — Es-

tados Unidos da América.
Pontos característicos da invenção para:

"Liga de berílio" — Privilégio de invenção.

•	 ak-
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14 — O processo para fazer explosivos, ca-
racterizado porsagitar uma solução duma base
de pólvora sem fumaça num liquido não sol-
vente, sendo ai solvente para a dita solução
!miscível com o líquido e tendo ale ponto do
ebulição Inferior RO mesma liquido, usando-se
O solvente em quantidade suficiente para tor-
nai' a dita base fluida n uma temperatura aci-
ma do ponto de ebulição da mistura à pressão
atmosférica, aquecer a mistura num retapiento
fechado com aumento concomitante da pressão
a unia temperatura acima do ponto de ebti,i-
çilo da mistura à pressão atmosférica, co pila Ar
a agitação nas ditas condições para formar alo-
bufos da solução de base do pólvora sena fuma-
ça, então, reduzir a pressão no recipiente en-
quanto a agitação continua e, depois, destitua
solvente da mistura sob pressão aproximada-
mente atmosférica.

lã — O processo pra fazer explosivos, ca-
racterizado por agitar uma base de pólvora sem
fumaça num líquido não solvente juntamente
com solvente imiselvel com o líquido e de ponto
de ebulição inferior o amesmo, usando-se o
solvente era quantidade suficiente para tornar
a dita base fluida a uma temperatura acima
do ponto de ebulição da mistura, porém, em
quantidade insuficiente para tornar a dita base
fluida a temperaturas atmosféricas, aquecer a
mistura sob pressão acima da atmosférica a
uma temperatura acima do ponto de ebulição
da mistura à pressão atmosférica, continuar a
agitação nas ditas condições para formar gló-
bulos da solução de base de pólvora sem fu-
maça e, depois, destilar solvente da mistura
sob pressa° redneida.

16 — O processo para fazer explosivos ca-
racterizado por agitar num banho de água uma
pólvora de base de nItrocelutose com acetato
etílico, havendo aproximadamente 3 a 4 partes
chi pèso de acetato etílico para cada parte do
pólvora de base, agitar e aquecer a mistura.,
concomilantemente num recipiente fechado a
uma temperatura de cêrca de 80°C com aumento
da pressão a mais ou menos 1.055 até 1,406 kg
por cm' acima da pressão atmosférica. terrom-
per a agitação, sem redução da temperatura e
pressão, durante tempo suficiente para a solu-
ção da pólvora de base f0)1111:1P uma massa coa-
lescente, recomeçar a agitaeão e contipuá-la
até a solução da base de pólvora sem fumaça
ficar dispersa em forma de glóbulos na água,
tudo sem redução .da temperatura ou da pres-
são saibre a mistura, então, reduzir a Pressão
no recipiente gradualmente a um ponto entre
zero e 0,352 kg por cm' acima da atmosférica
enquanto a temperatura é mantida e continuar
o aquecimento à referida pressão reduzida até
o acetato etílico Ser remnvidn em grau subs-
tancial dos glóbulos.

17 _ ss processo para fazer explosivos, ca-
racterizado por suspender partículas duma so-
lução de base de pólvora sem fumaça num li-
quido não solvente a uma temperatura elevada
acima do ponto de ebulição normal da mistura
para tornar a solução *fluida; agitar a suspen-
são sob pressão enquanto se evita a remoção
de solvente da solução para formar glóbulos da
mesma e reduzir a pressão enquanto a agitai:5o
continua.

reagir com fornaaldeido com formação de pro-
dutos 

dp insolúveis	
dificilmente entumesef-

vais até nsolúveis em água.
5 — Processo do acórdo com o ponto I, ca-

racterizado pelo fato de se reduzirem 03

 cai tratamento,tratamento, depois da impregnação,
em um bastidor do tensão, às medidas ou di-
mensões desejadas e de se secarem posterior-
mente os mesmos sob manutenção dessas me-
didas.	 •

O — Produtos têxteis de celulose ou de ce-
lulose hidratada, produzidos pelo processo do
ponto' 1. caracterizados pelo fato de encerra-
rem formaldeido ligado qulmicamente às ma-
térias de partida.

A requerente reivindica de acasalo com a
Convenção Internacional e o art. 38 do Regula-
menta a que se refere o Decreto n.o 16.264
do 19 do dezembro de 1923, a prioridade do
correspondente pedido depositado na Reparti-
ção de Patentes da Sulca, em 10 de abril de
1943, sob o n.° 81.327.

'Jarmo n.° 33.383, de 16-0-41.
\Vestem Cartridge Company — Estados Uni-

dos da América.
Pontas caraaterlsticos da invenção para:

"Aperfeiçoamentos ,em processo para fazer ex-
plosivos" — Privilégio de Invenção.

— O processo para fazer explosivo' ca-
racterizado por agitar nitrocelulose e 1S5 a 4
vazes o seu péso dum solvente imiscivel.com
água num banho aquoso, aquecer a mistura a
7 ama% durante agitação seno remoção de sol-
vente para formar uma suspensão de partí-
culas fluídas de solução de nitrocelulose, con-
tinuar a agitação nas ditas condições para
transformar as ditas partículas em forma glo-
bular e esfriar a suspensão a cerca de 60°C.
para tornar as ditos glóbulos rígidos.

2 — O processo para fazer explusisos, ca-
racterizado por suspender partículas duma so-
lução de base de pólvora sem fumaça num lí-
quido não solvente a urna temperatura (tiririca-
temente elevada para tornar a solução fluida,
agitar a suspensão enquanto se evita a remo-
ção de solvente da solução para formar ala-
bulas da mesma, então, esfriar a suspensão para
tornar os ditos glóbulos rígidos e, depois, re-
mover solvente.

3 _ (aproem o para fazer eXpiesavus., cara-
cterizado por agitar unia base cio pólvora t,em
fumaça num líquido não solvente juntamente
com um solvente imisetvel com u oito líquido
e de ponto de ebulição inferior ao . mesmo,
issando-se solvente em quantidade suficiente
para tornar a dita base fluída ti unia tempera-
tura acima do ponto de ebulição normal da mis-
tura, aquecer a mistura num rema :ente fe-
chado à dita temperatura. continuar a agitação
nas ditas condições para formdr glibulos . da so-
lução de base de pólvora sem fumaça e, sntão,
esfriar a suspensão abaixo do Ponto de ebuli

-ção da mistura para taram' o* dans etabotos
rígidos.

3 — O processo para fazer eaplosivos, Cara-
cterizado por agitar uma base de pólvora tem
fumaça num liquido não solvente, adicionar
solvente substancialmente ImIseivel com o li-
quido em quantidade insuficiente para Inalar
a dita base fluída à temperatura de mistura,
porém suficiente rara tal fim a urna tempera-
tura mais elevada, aquecer a mistura à dita
temperatura mi e s a . evada enquanto se evita re-
mover solvente da solução, continuar a agita-
ção nas ditas condições para formar glóbulos
da solução e, então, estriar a suspensão para
tornar os ditos glóbulos rígidos.

5 —O processa para fazer expluanos. ca-
racterizado por agitar uma base de pólvora sem
fumaça num líquido não solvente juntamente
com solvente imiseivel com ii liquido e de ponto
de ebuliçáo inferior ao mesmo, usando-se sol-
vente em quamsdada insuficiente para tornar
a dita base fluida num grau inferior ao ponto
de ebulição da tisk:ta porém, suficiente para
tal fim a uma tanmeratura DUM elevada, aque-
cer a mistura num recipiente fechado a um

grau acima do ponto de ebulição normal da mis-
tura continuar a agitação nas ditas condições
para forniar glóbulos da solução de base de
pólvora sem fumaça e, então, Sladar a sus-
pensão abaixo do ponto de abolir:Sio da mis-
tura para tornar os ditos glóbulos rígidos.

6 — O processo para Pazer explosivos, cara-
cterizado por compreender: agitar urna base
de pólvora sem fumaça num líquido não sol-
vente juntamente com solvente imiseivel com
o líquido e de ponto de ebulição inferior ao
mesmo, usando-se o solvente em quantidade
suficiente para tornar a dita base fluida L. uma
temperatura acima do ponto de ebulição da
mistura, aquecer a mistura num recipiente fe-
chado à dita temperatura e a uma pressão Sel-

ma da atmosférica, continuar a agitaçãn nas
ditas condições para formar glóbulos da soar-
ção de base de pólvora sem fumaça e. depois,
remover solvente à pressão atmosférica.

7 — O processo de acórdo com o ponto 2, em
que a base de pólvora sem fumaça consiste de
nitrocelnlose.

8 — O processo de acOrdo com o ponto 2, em
que a base de pólvora sem fumaça consiste de
nitroceluInse-nitroglicerina.

— O processo de acórdo com o ponto 2, em
que a base de pólvora sem fumaça consiste de
amido nitrado.

10 — O processo para fazer explosivos, ca-
racterizado por agitar num banho aquoso nitro-
celulose e cérea de três vézes o seu ar% dum
solvente Imiscivel com água, aquecer a mis-
tura substancialmente a 75°C durante agitação
sem remoção de solvente para formar unia sus-
pensão de partículas fluidas de solução de ni-
trocelulose. continuar a agitação nas ditas con-
dições para formar glóbulos da solução e
esfriar a suspensão a eêrca de 60°C para tornar
os ditos glóbulo! rígidas.

1; — O processo pah fazer explosivos, ca-
racterizado por agitar uma base de pólvora
sem fumaça num liquido Oh solvente junta-
mente com solvente imiscfvel com o liquido,
usando-se o solvente em quantidade insuficien-
te para tornar a dita base fluída a urna tem-
peratura Intermediária acima da atmosférica.
porém, suficiente para tal fim a unia tempera-
tura mais elevada, aquecer a mistura à dita
temperatura mais elevada enquanto se evita a
remoção do solvente, continuar a agitação nas
ditas condições para formar glóbulos da solu-
ção e, então, esfriar a suspensão à dita 'empe-
Fatura intermediária para tornar n e di t es gló-
bulas rígidos.

12 — O processo para fazer explosivos, ca-
racterizado por agitar urna solução duma base
,de pólvora sem fumaça num liquido não sol-
vente, sendo o solvente para a -li r a solução
imiseivel com o líquido, usando-se 0 solvente
cai quantidade suficiente para tornar a dita
base fluida a uma temperatura anima do ponta
de ebulição normal da mistura. aquecer a mis-
tura num recipiente fechado, com aumente
concomitante da pressno a uma talava- itaaa
acima do ponto de ebulição normal da mistura,
continuar a agitação nas ditas &radicai,. para
formar glóbulos da solução de base Se pólvora
sem fumaça e, então, reduzir a pressão no re-
cipiente enquanto a Imitação emitiram.

13 — O pructsso para fazer explosivos, ca-
racterizado por agitar uma solução duma base
de pólvora sem fumaça num líquirtt não
vente. sendo o solvente para a dita solução
!miscível com o líquido O tendo dia ponto de
ebulição inferior ao mesmo líquido, ustndo-se
o solvente em quantidade suficiente para tor-
nar a dita base fluída a uma temperatura aci-
ma do ponto de ebulição da mistura à pressão
atmosférica, aquecer a mistura num recipiente
fechado com aumento aonsomitante da pressão
a uma temperatura acima do ponto de ebuli-
ção da mistura à pressão atmosférica, continuar
a agitação nas ditas condiçaes para formar 816-
bules da solução de base do pólvora sem fu-
maça, então, reduzir a pressita no recipiente
enquanto a agitação continua e, depois, destilar
solvente da mistura sob pressão reduzida.

Termo 33.484, de 16 de junho de 1911. 4-- -

Standard Electrica, S. A. — Nesta Capital.
Pontos característicos da invenção para:

"Aperfeiçoamento em sistemas e aparelhos de
fac-símile" — Privilégio do invenção.

1 — Uni dispositivo pesquisador para sis-
temas de fac-símile e outros semelhantes, do
tipo daqueles em que o elemento pesquisador
--,um estilete de mareação por exemplo —
percorro uma trajetória predeterminada, Por
exemplo uma linha reta, em sentidos alterna-
dos, ao longo de uma falha de matéria plana a
pesquisar, movimentando-se a matéria em uma
direção perpendicular para a obtenção de uma
pesquisa nessa última direção, caracterizado
pelo fato de se prever um arranjo destinado a
inverter o sentido do movimento do referido

'a
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elemento pesquisador em uni.s ponto qualquer
determinado da referida trajetória pre-deter-
;ninada.

2'— Um dispositivo de pesquisa de. acorda
Com o Ponto, caracterizado ainda pelo fato de
que o arranjo de reversão ou inversão abrange
um dispositivo de controle destinado a inver-
ter o sentido de movimento do referido ele-
mento pesquisador, em seguida ao movimento
do mesmo em qualquer das direções, ao longe
da referida trajetória, e durante um tempo
qualquer pre-determinado.
• 3 — Um dispositivo de pesquisa de acordo
'com o ponto 1, caracterizado ainda pelo fato
de que tanto o elemento pesquisador do re-
ceptor cremo o do transmissor se acham pro-
vidos de arranjos de reversão, e pelo falo de
se prever um dispoeitivo suplementar desd-
e/ido a operar os dois arranjos de reversão de
acordo com unia pre-determinada correlação
cronológica, por exemplo elettro-iinans simul-
taneamente 'excitados, localizados no transmis-
eor o no receptor.

4 — Um dispositivo de pesquisa de acordo
com os pontos 1 e 2, caracterizado ainda pelo
fato de que os arranjos de reversão operam no
sentido de inverter o sentido de movimento
dos elementos pesquisadores, nas referidas tra-
jetórias, de acórdo com a mesma correlação
cronológica, independentemente da eximis:1c
percorrida pelos referidos elementos ao longo
das suas respectivas trajetórias.
. 5 — Um dispositivo de pesquisa de acórdo
tom os pontos 1 e 3, caracterizado ainda pelo
tato de que os elementos pesquisadores, tanto
do transmissor como do receptor, operam em
ciclos, e pelo fato de se preverem arranjos des-
tinados a iniciar os ciclos de operação dos re-
feridos elementos, de [tardo com uma corre-
lação cronológica, e bem assim arranjos -desti-
nados a fazer terminar os referidos ciclos de
operação, de. acordo com a mesma correlação
cronológica.

6 — Um dispositivo -de pesquisa de acórdo
tom os pontos 1 e 3, e facultativamente I te
acordo com o ponto 5, caracterizado ainda pele
tato de que ambos os elementos pesquisadores
são acionados por eixos rotativos; Pelo fato
de que o dispositivo destinado a operar. os doi:
arranjos de reveeseio de acordo com uma pre-
determinada correlação cronológica compre-
ende contados para a transmissão de sinais de
sincronização concomiLantemente com cada re-
volução do referido eixo motor do elemento
pesquisador do transmissor; e pelo fato ainda
de se prever, no referido receptor, um dispo-
Sitie° controlado pelos referidos sinais de sin-
cronização, dispositivo esse que atua ao fim
de uma parte pré-determinada de uma revolu-
cão do referido eixo motor do receptor, no sen-
tido de retardar o mesmo proporcionalmente à
sua aceleração em relação ao eixo motor do
referido transmissor, de modo a fazer os dois
eixos motores completarem revoluções em um
mesmo espaço de tempo.

— Um dispositivo de pesquisa de acórdo
Com o ponto 1, e facultativamente de acordo
com os pontos 3 a 6, caracterizado ainda pelo
fato de existir, além da já referida sincroni-
zação dos eixos rotativos, um sineronizador des-
tinado a controlar a aplicação dos respectivos
eixos motores a cada um dos elementos pes-
enlisadores, de modo a justificar ou acertar a
extensão de cada correspondente curso de pes-
quisa das referidas máquinas.

8 — Um dispositivo de pesquisa de acordo
om o ponto e os pontos 3 a 7, caracterizado

ainda pelo fato de que o sineronizador des-
crito no ponto 7 está construído para operar
de modo a neutralizar um dos eixos motores
após urna pré-determinada parte de uma re-
volução do mesmo, sempre que o referido eixo
motor tiver uma velocidade de rotação su-
perior à velocidade de rotação do outro eixo,
neutralização essa proporcional à diferença das
velocidades de rotação dos dois eixos motores.

g um dispositivo de pesquisa de acordo
com o ponto 1 e os pontos 3 a 7. caracterizado
ainda pelo fato de que a sincronização é con-
seguida,prevendo-se um membro rotativo acio-
nador do elemento transmissor; um demente,
rotativo destinado a fazer girar o referido mem-

Lro acionador:, girando normarmentd -em con-
junto o referido Membro acionador e o refe-
rido membro rotativo; um arranjo destinado a
sustar a rotação do referido membro acionador
independentemente do referido elemento acio-
nador; e outro arranjo que opera por ocasião
da parada do referido membro acionador, com
o fim de girar o mesmo em um sentido con-
trário, e a uma velocidade pré-determinada, re-
lativamente à velocidade e ao sentido de rotação
do referido elemento acionador, CM auxilio de
energia obtida do referido elemento acionador.

10 — Um dispositivo de pesquisa de acórdo
com o ponto 1 e os pontos 3 a 7, caracterizado
ainda pelo fato de se prever um arranjo que
opera sempre que um dos referidos eixos mo-
tores estiver girando mais depressa do que o
outro, no sentido de atuar Wire o referido eixo
meter mais rápido, em seguida a um curso de
avanço do elemento associado, com o fim de
retardar o início do curso de relento do mesmo
de um intervalo igual a duas vezes o intervalo
le tempo que medeou entre o término do curso
de avanço do elemento pesquisador do mesmo
e o término do curso de avanço do elemento
associado ao eixo motor mais lento.

11. Um dispositivo de pesquisa de acCrrdo
com o ponto 1, e facultativamente de acórdo
com o. pontos 2 a 10, caracterizado ainda pelo
fato de se prever unia mesa destinada a su-
portar uma matéria a transmitir ou unia tênia
de registro, um arranjo destinado a movimentar
o referido elemento pesquisador num e noutro
sentido, ao longo de uma linha reta, em relação
à referida mesa, com o fim de pesquisar a
matéria a transmitir ou a folha rio registro ah
situada, e um outro arranjo destinado a fazer
avançar a referida mesa em unia direção pré-
determinada, em relação • à direção do movi-
mento do referido elemento pesquisador.

12 — Um dispositivo de pesquisa de acordo
com os pontos 1 e 11, caracterizado ainda pelo
fato de que tanto o. arranjo destinado a movi-
mentar o elemento pesquisador como o arranjo
destinado a fazer avançar a mesa são contro-
lados por uni meeanismo de escapamento que
atua no sentido de regular a operação dos dois
referidos arranjos, de modo a fazer os doi;
moviinentos relativos ocorrerem de Wird° com
uma pré-determinada correlação cronológica.

13 — Uni dispositivo de pesquisa de acordo
com . os pontos 1 e 11, e facultativamente de
neônio cem o ponto 12 caracterizado ainda pelo
fato de se 'prever também um mecanismo cro-
nométrico de atuação periódica, destinado a
controlar o referido eixo motor de modo a in-
verter o sentido de movimento do referido me-
canismo cronométrico, e bem assim uma fonte
de sinais de sincronização e um dispositivo
controlado pelos referidos sinais de siner•orri-
zurro, destinados a alterar a operação do re-
ferido mecanismo cronométrico, sempre que o
mesmo estiver fora de sincronismo com os re-
feridos sinais.

A requerente - reivindica de acórdo com a
Convenção Internacional e o art. 38 do Regu-
lamento a que se refere o Decreto ne 16.261.
de 19 ide dezembro de 1023, a prioridade do
correspondente pedido depositado na Repar-
tição de Patentes dos Estados Unidos da Ame-
rica, em 29 de janeiro de 1913, sob n.° 473.896.

Térreo me 28.809 de 16-3-42 (retificação).
Standard Elétrica S.A., — Estados Unidos.
Peritos característicos da invenção de "Aper-

feiçoamento cru dispositivos para ligações elé-
tricas".

1 — Aperfeiçoamentos em dispositivos para li-
gações elétricas compreendendo, em combinação.
um condutor isolado caracterizado por ter nêle
formado uni anel, um terminal tendo uma aber-
tura, um olhai provido do uma saliência e de
um flane, tendo o dito flange uma parte in-
terna em forma de taça e uma parte externa
chata ou aro, lendo o dito olhai a sua extremi-
dade introduzida afites do anel do dito con-
dutor e da abertura do terminal com a extrem!..
dado comprimida Obre o terminal para esma-
gar e afastar o isolamento do condutor entre o
aro cinto e o terminal, de modo a se estabele-

cer uma ligação elétrica entre o ãnel sem iso-
lamento e o terminal, enquanto que a parte em
forma de taça do flange forma um depósito
para o isolamento removido do condutor,

2 — Aperfeiçoamentos em dispositivos para
ligações elétricas compreendendo, uma combina-
ção, um condutor isolado caracterizado por ter
nele formado um anel, um terminal tendo Unla
abertura, uni rebite tendo uma saliência e mn
flange chato, tendo o dito rebite a sua sana,
cia introduzida atráves do anel e da abertura
e comprimida de modo que o flange chato fi-
que formado com uma parte interna em forma
de taça e uma parte externa chata que esmaga
e afasta o isolamento do condutor e de modo
quê uma parte do isolamento esmagado é depo-
sitada na parte em forma de taça para estabe-
lecer uma ligação elétrica entre a parte nua do
anel e o terminal e para impedir que o anel se
abra durante a operação de compressão.

3—Aperfeiçoamentos em dispositivos para
ligações elétricas compreendendo, em combina-
ção, um condutor isolado caracterizado por ter
nele formado um anel, um terminal tendo uma
abertura, um rebite tendo uma saliência e um
flange no qual a parte interna tem a forma de
uma taça e o aro externo do flange é chato com
saliência introduzida no anel e na abertura e
rebitado de modo que o isolamento em torno
das superfícies superior .e inferior do anel é
separado do condutor e parte (Ude é deposita-
da na parte em forma de taça do !lenge para
estabelecer uma ligação 'elétrica entre a parte
nua'do anel, o aro externo do flange, o rebite e
o terminal.

4— Aperfeiçoamentos em dispositivos para
ligações elétricas compreendendo, em combina-
ção, um condutor caracterizado por ter um iso-
lamento de acetato de celulose e tendo um anel
nele formado um rebite no qual o glange tem
a forma de taça na parte interna e chata no aro
e tendo uma saliência do mesmo diernetro que
o anel introduzido neste último e rebitado de
modo que o isolamento é esmagado e afastado
do anel e parte dele depositada na parte em
forma de taça do flange, sem alterar o ajamo.
Lro original do. anel e para estabelecer unia li-
gação elétrica entre o condutor no e o rebite.

A requerente reivindica, de nardo com a
Convenção Internacional e o art. 38 do Regu-
lamento a que se refere o Decreto n.9 16.264,
de 19' de dezembro de 1923, a prioridade de
correspondente pedido, depositado na Reparti-
ção e Patentes dos Estados Unidos da Améri-
ca em 13 de março do 1911, sob o n9 383.507.

eimelesções

Termo ne 29.598 de 4-8-42 (retificactio).
.American Optical Company — Estados Uni-

dos. •

Pontos característicos da invenção de "Aper-
feiçoamentos no processo para fabricação de
lentes oftálmicas, nas respectivas peças de pre-
parado e /entes resultantes".

1 — Um processo para fabricação de lentes
oftálmicas, compreendendo as fases de: for-
mar-se uma série de peças de preparo, para as
lentes, feitas de um material plástico transpa-
rente tendo um índice de refração diferente do
Indico de refração do material-padrão para
lentes a que se aplicam ferramentas de desgas-
te comerciais e padronizadas, hoje evidentes;
formar-se num dos lados de cada peça de pre-
paro, das séries, uma superfície ótica acabada
e que tem para cada peça de preparo a mesma
curvatura, sendo porém esta curvatura modifi-
cada de acordo com a diferença do indica de
refração do citado material transparente rela-
tivamente ao material-padrão para lentes a
que se aplicam ferramentas desgastariam, pa-
dronizadas; e formar nos lados opostos das pe-
ças do preparo, por meio das próprias ferramen-
tas de desgate comerciais e estandartizadas, su-
perfícies complementares na lente oftálmica a
ser produzida, sendo estas superfkies comple-
mentares, formadas pelas referidas ferramen-
tas de desfrade, de ordem tal a produzir um al-, •
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(rance cio torças focais diferentes e seletivamen-
te determinadas, quando combinadas cota as
primeiro mencionadas superfícies óticas.

• 2 — O processo de acordo com o ponto 1, em
que a combinação da primeira superfície ótica
mencionada, modificada, produzida pela mol-
dagem da peça de preparo, e da superfície ótica
complementares produzida pela ferramenta de
desgasto comercial, padronizada, é realizada de
forma que as lentes acabadas, feitas das peças
de preparo da série que se acha dentro dos li-
mites de 1/4 a SS1 de dioptero, ficam acima ou

. abaixo das forças prescritas exatas, desejadas,
das lentes respectivas da série.

3 — Uma peça de preparo para lentes oftál-
micas e constituindo o produto de partida do
processo reivindicado nos pontos 1 o 2. con-
sistindo de material plástico transparente ten-
do índice de refração diferente do indico de re-
fração do material das' lentes de padrão a que
se destinam as ferramentas de desgasto comer-
ciais, padronizadas, tendo dureza que se apro-
xima da dureza do referido material das len-
tes de parirão a ponto tal que o mesmo mate-
rial plástico pode, tal como o material das len-
tes de parirão, ser moido e pulido pelas ferra-
mentas de desgaste comerciais, padronizadas.

4 — A peça de preparo de acordo com o pon-
to 3, tendo num dos seus lados uma superfície
ótica acabada, tendo, esta superfície um raio
de curvatura variável conforme a diferença
existente entre o índice de refração do material
resinoso transparente e o índice de refração do

• material das lentes de padrão a-que se destinam
as ferramentas comerciais, padronizadas.

5 — Uma sério de peças de preparo, como
especificaria no ponto 1, em que cada peça de
preparo tem uni raio de curvatura diferente do
raio de curvatura das outrds peças de prepa-
ro, modificado de neônio com a diferença dada
entre o índice de refração do material resinoso,
plástico e transparente, e o índice de refração
do material, para lentes de padrão, a que .se
destinam as ferramentas do desgaste padroni-
zadas.

'O — Uma lento produzida pelo processo dos
pontos 1 o 2, feita do uma peça de preparo como
a dos pontos 3 e 4, tendo, em oposição à super-
fície da peça do preparo, que é modificada de
acordo com a diferença entro os índices do ma-
terial plástico da lente, resinoso e transparen-
te, e do material das lentes de padrão, e cons-
tituindo a mesma superfície modificada uma
superf fele da lente pronta, também, — uma se-
gunda ou oposta superfície produzida pelas fer-
ramentas de desgaste. padronizadas, a qual,
guando combinada com a referida superfície
modificada produz o valor desejado, receitado
por médico, na lente acabada.

7 — A lente de acordo com o ponto G, em que
a primeira superfície, modificada, é constituí-
da de forma tal que, em seguida 4 formação ne-
la da segunda superfície por meio das ferra-
mentas de desgaste padronizadas, comerciais,
a lente fica dentro dos limites de 1/2 a Ya
dioptero, ou abaixo da força exala prescrita, de-
sejada na lente.

8 — Um processo para fabricar lentes oftál-
micas, subslancialmente como descrito e para os
fins especificados.

9 —t Uma peça do • preparo para lerdes, sults-
tancialmente como descrita e representada, para

.os fins especificados.
10 — Uma lente oftálmica, substanciahnen-

te como descrita e representada, para os fins
especif ica dos

Termo n.o 30.021, de 21-10-42 (retifica-
ção).

Cenoblo Emitir° Martinez — Ttepúblira Ar-
gentina.

Pontos característicos da invenção de "Aper-
feiçoamentos em grelhas para combustível
iniúde”.

1 — Um nova queimador de combustível
miúdo, do tipo que -compreende um alimen-
lactar e unia grelha de superfície descendente,

que se caracteriza: por ter a grelha a for-
ma de um morro orográfico, com declive pro-
nunciado tanto até ao seio da fornalha, como
até aos lados onde termina em abas ou con-
trafortes à maneira do.vales, os quais por sua
vez tem declive à -própria linha de descarga,
sendo toda a superfície nelinada de modo que
a grelha é afetada por furos que, em linha
mais ou menos horizontal, se dirigem a par-
tir da parte oca inferior da grelha até à par-
te interna substancialmente como se descreveu
e para o fim especificado.

2 — O novo queimador do combustível miú-
do de acardo com o ponto 1, em que os con-
trafortes laterais que constituem a espécie
de vales da proeminência que constitui o cor-
po central da grelha, se dirigem som inclina-
ção racional para terminarem na mesma linha
de limite interno do conjunto da grelha, on-
de se acopla urna grelha secundaria com livre
passagem de ar através de um conduto infe-
rior, -formando tudo uma -cAmara ou caixa de
Vige provida de uni topo nu tampa que acom-
panha a planta das grelhas principal o se-
cundária, tal como se descreveu, para o fim
especificado; e de acôrdo com os desenhos jun-
tos.

Termo n.o 30.214 de 3-12-42 (retificação).
Wingfoot Corporation, S. A. — Estados

Unidss	 .
Pontos característicos da invenção do "Aper-

feiçoamento em aparelho equilibrador".
- — Aperfeiçoamentos em aparelho para
por em prova o equilíbrio de ob jetos em forma
de toro e semelhantes, caracterizado por uma
roda, aranha ou semelhante montada para um
movimento giratório em torno de um eixo e
lendo separadamente em thrno de sua periferia
uma pluralidade de suportes de anti-fricção
para o objeto a ser posto em prova.
, 2 s— Aparelho do acordo com o peno 1, ca-
racterizado pelo fato de serem os-suportes de
anti-fricção em forma de rôlos montados para
girarem em torno de eixos paralelos ao eixo
da roda, aranha ou semelhante.

3 — Aparelho de adusto com qualquer dos
pontos precedentes, caracterizado pelo fato
de incluir os meios necessários para medir
o desequilíbrio de um objeto em prova.

— Aparelho de acordo com qualquer dos
pontos precedentes, caracterizado por ser a
roda, aranha ou semelhante montada para gi

-rar em torno de um eixo praticamente ho-
rizontal.'	 •

5 — Aparelho de acordo com os pontos 3 ou
4, caracterizado pelo fato de que o dispositi-
vo para medir o desequilíbrio de um objeto
em prova compreende um braço de balança
graduado fixado 4 roda, aranha ou semelhan-
te.

O — Aparelho de acordo com o ponto 3,
caracterizado por ser o braço de balança gra-
duado angularmente a j ustável em re la ção à
roda, aranha ou semelhante em torno do eixo
desta Ultima.

7 -- .Aparèlho para por em prova o equi-
líbrio de objetos em forma -de toro e seme-
lhantes, caracterizado por compreender um
suporte para o objeto a ser posto em prova
que gira em torno de um eixo substancial-
mente horizontal e unia escala graduada fi-
xada, de modo a ser sôlla com facilidade, ao
suporte para medir o desequilíbrio do obje-
to em prova.

g ___ Aparelho para por em prova o equilí
-brio de Meros em forma de toro e semelhan-

tes, construído substancialmente como foi des-
crito e ilustrado.

A requerente reivindica de acordo com a
Convenção Internacional e o Art.- 38 do Re-
gulamento a que se refere o Decreto n.o 16.261
de 19 de .dezembro'de 1921, a prioridade do
correspondente pedido, depositado na Reparti-
ção de Patentes dos Estados Unidos da Amé-
rira, ,em 7 de julho. de 1912, sob o n. o 419.985.

'Térmo n.° 30.285, de 11-12-42 (reSificano).
Oscar Henry Pieper —Estados Unidos.
Pontos característicos da invenção de" Aper-

feiçoamentos em colunas de equipes".
1 — Unia coluna d °equipo aperfeiçoada,

que se caracteriza: por uma caixa estacioná-
ria provida de uma abertura na sua extre-
midade superior; um molv, nesta caixa, adap-
tado para ser suportado por mancais ou simi-
lares de modo a dar ao eixo do rotor limi-
tado moviveuto universal; unia caixa substan-
cialmente semi-esférica e movendo-se com
o motor para fechar e abrir, tendo o motor uma
extremidade do eixo reter que se airoStta
através da caixa móvel; um braço associado o
móvel com (;) motor, por fura da caixa móvel;
e uma pulia . muntada na extremidade do eixo
rotor, para ligação do transmissão com uns
instrumento rotativo suportado pelo referido
braço.

2 — A coluna de equipo de acórdo com

• 

o
ponto 1, que se caracteriza por compreender:
uma caixa com elementos de suporte ou man-
cais dispostos nela; tua motor 4 montado nes-
tes suportes 'para se mover em volta do eixo
que se intersectam, sendo a caixa formada com
abertura circular de periferia uniformemen-
te distanciada da intesecção dos citados ei-
xos, uma caixa, no motor, de forma substan-
cialmente esférica, concêntrica com a referi-
da intersecção dos citados eixos e fechando
substancialmente a abertura durante . o mo-
vimento do motor; e uni braço, para os ins-
trumentos, suportado pelo motor por fora da
caixa e da abertura, tendo este motor um eixo
que se estende através da caixa e que é pro-
vido com uma polia destinada a ligar-se, para
transmissão de movimentos, com uma ferra-
menta ou instrumento suportado no braço.

3 — A coluna - de equipo de neônio CO/a OS

POMOS 1 ou 2, que se -caracteriza por compre•
ender: um suporte estacionário, dentro da
caixa, provido com um mancai; e um dispo-
sitivo de braços, montado para oscilar no man-
cai do suporte e tendo elementos de suporte
dentro dos quais o motor é montado para os-
cilar em fauno de uni eixo perpendicular ao
eixo rotor do motor.

4 — A coluna de equipo de acordo com o
ponto 3, que se caracteriza: por ser a arma-
ção montada para oscilar no dispositivo de su-
porte do braço, tendo uma parto que se es-
tende por fora da caixa, sendo o motor dis-
posto na mesma armação, dentro da caixa,
com o seu eixo reter orientado em ângulo
relalivamenio no -eixo do suporte ou manca)
do In-aço; o por ser o braço dos instrumentos
associado com a armação por fora da caixa,
e adjacentemente a unia extremidade do eixo-
rotor.

5 — A coluna do equipo de ackdo com o
Ponto 4. que se caracteriza por compreender:
uma caixa estacionária e uma caixa móvel
sendo a caixa móvel adaptada para encerrar a
armação, o motor, e a ligação de transmissão
ou polia, oscilante com estas partes, na aber-
tura da caixa estacionária, a fim do fechar
esta abertura.

— A coluna de equipo do acordo cora os
pontos anteriores, que se caracteriza por com-
preender: uma caixa provida de urna abertura
na sua extremidade superior; um suporte, nes-
ta caixa, tendo uni maneai que se estende ver-
ticalmente; um dispositivo de braços, montado
para oscilar neste maneai e tendo uns pon-
tos de apoio espaçados; urna armação monta-
da para oscilar nestes pontos de apoio do bra-
ço. dita armação sendo provida com elemen-
tos de suporte de material elastico; um motor
montado nestes suportes, com o eixo reter
dl:mosto em angulo relativamente no eixo do
referido maneai do dispositivo de braços o
tendo uma extremidade saliente da abertura da
ciado com a armação uns dispositivos para
contrabalançar o motor a armação, e o disposi-
tivo do braços; um dispositivo do fricção ajus-
tável, para regular o movimento do motor, da
armação, e do dispositivo de braços; uma po-
lia no eixo Mor ligada para transmissão de
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movimento, cum um instrumento rotativo dis-
posto no braça dos instrumentos; e uma
caixa associada e movendo-se com a armação,
a fira de alojar esta Última e o motor, o fe-
char a abertura da caixa estacionária.

O requerente reivindica, de acórdo com a
Convenção Internacional e com o artigo 38,
do Regulamento n.° 16.264. de 19 de dezembro
de 1923, a priorIdade do correspondente pe-
dido depositado na Repartição de Patentes dos
Estados Unidos em 25,de outubro de 1941, sob
o n.° 1 16.538.	 •

8 — Uma composição de resina, fusível, ter-
mo-endurecível, caracterizada por compreen-
der uma resina de goma-laca-anilina-formal-
doido, entallzada por ácido, em que o formal-
doido é equivalente a pelo menos 3/4 inol Para
cada moi de anilina.

9 — Uma composição de resina, fusível, ter-
mo-endureci-rei, caracterizada por compreen-
der uma resina de goma-laèa-anilina-fornial-
doido, catalizada por álcali, em que o formal-
doido é eqüivalente a pelo menos 3/4 moi para
cada moi de anilina.

10 — Uma resina de goma-laca-anilina-for-
maldeido, infusivel, tèrmo-endurecida, em que
o formaideido é equivalente a cérea de 2 mois
deste para cada moi de angina.

A requerente reivindica de acôrdo com a
Convenção Internacional e o art. 38 do Regula-
mento a que se refere o Decreto n.o 16.264, de
19 de dezembro de 1923. a prioridade do cor-
respondente pedido depositado na Repartição de
Patentes dos Estados Unidos da América, em
28 de fevereiro de 1912, sob n.o 432.733.

Térmo n.o 31.769, de 13-9-43 (retificação).

Corno° Shoo Machinery Corporation — Es-
tados Unidos,

Pontos característicos da invenção de "Pren-
sa para calçados".

1 — Aperfeiçoamentos em prensa para cal-
çados, que se caracteriza por compreender : dois
diafragmas, opostos, ambos os quais são, du-
rante a operação da prensa, inflados com um
fluído; um dispositivo que admite fluído para
Enfiar um dos diafragmas; e uns dispositivos
de aportamento, Operados por ésso diafragma
inflado para apertar ou comprimir um sapato
&Obre ou de encontro ao outro diafragma.

2 — A prensa para calçado de acordo com o
ponto I, em que o diafragma contra o qual o
sapato é comprimido, é dilatado por um fluído
ou liquido na ocasião em que o sapato é com-
primido contra ele.

3 A prensa para calçados do acorda com
o ponto 1, cru que ambos os diafragmas são di-
latados com o mesmo fluído.

4 — A prensa paracalçados de acórdo com
os pontos 1 ou 3, que se caracteriza: por in-
cluir um dispositivo que admite o fluído para
dilatar o diafragma, contra o qual 0 sapato é
comprimido, depois que este sapato se ache
apertado sobre Me, ou comprimido contra ele,
a fim do comprimir o mesmo sapato de encon-
tro aos dispositivos apertadoros.

5 — A prensa para calçados de acórdo com
os pontos 1, 3 e 4, que se caracteriza; por In-
cluir dispositivos admissores de fluido separa-
dos, o que dilatam os diafragmas separada-
mente.

6 — A prensa para calçados de acordo com os
pontos 1, 3 e 4, compreendendo um dispositi-
vo admissor de fluido disposto para ditai:ar o
diafragma em consequência definida.

7 — A prensa para calçados de azôrdo com o
ponto 6, compreendendo: um dispositivo con-
trolado pelo operador para dilatar um dos dia-
fragmas, do preferência o diafragma que ope-
ra o apartamento; e um dispositvo operado
autoznáticamente, que permite depois a apli-
cação da pressão ao outro diafragma a fim de
dilatá-lo na direção oposta.

8 — A prensa para calçados do acordo com
o ponto 7, em que o dispositivo controlado pelo
operador inclui um elemento valvidar que
permite o curso do fluido, sob pressão, para
dilatar • o diafragma. .

9 — A prensa para calçados de acordo com
os pontos 7 ou 8, em que o dispositivo operado
automliticamente compreende uma váleula
operada pela dilatação de um dos diafragmas,
de modo a admitir fluído no outro diafragma -
para dilatar este último.

10 —.A prensa para calçados de acordo com
o ponto 9, em que a válvula é operada Pela
pressão do fluido admitido por dilatar o pri-
meiro diafragma.

11 — A prensa pára calçados de acordo com
os pontos anteriores, que se caracteriza por
compreender: uma chapa rígida e resistente
a pressões; o diafragmas flexíveis seguros aos -
lados opostos dessa chapa, formando duas tei-
maras •de pressão, separadas, que recebem o
fluído para dilatar os diafragmas em direções
opostas.

à - A prensa'para calçados de acorda com
o ponto 11, compreendendo: o dispositivo que
admite o fluído sob pressão numa das câma-
ras a fim de dilatar o diafragma desta câmara,
de preferência 0 diafragma que opera o aper-
tador, e um dispositivo que permite a transfe-
rência do fluido de uma cantara para a outra.
- 13 — A prensa para calçados de acordo com

o ponto 12, em que o segundo dos dispositivos
mencionados compreende urna válvula associa-
da com a chapa resistente lis pressões, e que
é operada pela pressão do fluido existente na
primeira câmara de modo a permitir que este
fluido entre na segunda câmara.

14 — A prensa para calçados de acôrd) corn
os pontos 11, 12, ou 13, tendo o dispositivo pre-
ciso para deflacionar ou esvaziar as duas câ-
maras,

15 — A prensa para calçados de acorda com
os pontos anteriores, que se caracteriza por
compreender: uns dispositivos conjugados, ou
mantidos em conjuganiento, com o diafragma
mui opera os apertadores, ligados a éstes aper-
tadores, adaptando-se os referidos dispositi-
vos para acionar 03 apertadores quando o dia-
fragma se acha dilatado.

16 — A prensa para calçados de acirrai° com
o ponto 15, em que os dispositivos do aparta-
mento constam de dois elementos apertadores
separados e adaptados, respectivamente, para
prender a ponta e o calcanhar de um sapato,
sendo estes elementos operados por outros ele-
mentos, separados, que se conjugam ou são
mantidos em conjugamento com o diafragma
que opera o diafragma que atua o dispositivo
de apertamento.

17 — A prensa para calçados do acôrdo com
os pontos 15 ou 16, em que os dispositivos de
aportamento, ou cada um deles, compreendem
uma platina pivotada, mantida por meio de
mola em engajamento com o diafragma.

13 Unta prensa para calçados, construída,
disposta, e operando, substancialmente como
ao descreveu com referência aos desenhas
juntos.

A requerente reivindica, ,d0 acordo cum a
Convenção Internacional e com o art. 38, do.
Regulamento n.o 16.261, de 19 do dezembro de
1923, a prioridade do correspondente pedido
depositado na Repartição de Patentes dos Es-
tados Unidos da América, em 2 de junho de
1012, sob o n.o 445.432.

Termo n.o 30,828, de 6-4-43 (retificação).
American Cyanamid Company — Estados

Unidos.
Pontos característicos da invenção de

*Aperfeiçoamentos em resinas modificadas por
goma-laca".

— Aperfeiçoamentos ernlresinas modifica-
das por goma-laca, relativos ao processe carac-
terizado por compreender a' reação. de uma
amina aromática com goma-laca e um aldeido
na relação molar de pelo menos cerca de 3/4
de formaldeido para cada moi da moina, até
se formar uma resina fu s iVel, tèrrno-enddrec
eivai.

2—O processo caracterizado por compreen-
der a reação de goma-laca com uma atnina aro-
mática até se obter uma composição homngè-
Dia, adicionando-se,. fortnaldeido em urna pro-
porção equivalente pelo menos a 3/4 moi para
cada moi da arnina, fazendo-se reagir esta
mistura, corno esfriamento ,para evitar uma
rápida elevação de temperatura e, quando a
reação deixar de ser fortemente exotérmica,
continua-se a reação sob refluxo até se for-
mar uma resina fusível, lêrmo-endurecRel.

3 — O processo caracterizado por compre-
ender a reação de anilina com goma-laca e um
aldeido, em urna proporção molar de pelo me-
nos 3/4 mol de formaldeido para cada moi de
amina, até se formar uma resina fusível, ter-
mo-endureeIvel.

— O processo caracterizado por compreen-
der a reação de goma-laca com anilina até se
obter uma composição homogénia, adicionando-
se formaldeido em uma proporção equivalen-
te pelo menos a 3/3 moi para cada moi da omi-
na, fazendo-se reagir esta mistura, com esfria-
mento para evitar um rápida elevação de tem-
peratura e, quando a reação' deixar de ser for-
temente exotérrnica, continua-se a reação sob
refluxo a l é se formar urna resina fusível, tár-
eno-endurecleci.

5 — O processo caracterizado por compre-
i soder o aquecimento de uma resina fusível de

goma-laca-anilina-formaldeldo até se formar
uni produto infusível, sendo o formaldeido
equivalente a cérea de 2 mota dêste para cada
moi de anilina.

6 — Uma composição de resina, fusível, ter-
mo-endurecivel, caracterizada por compreen-
der o produto de reação de uma aminc com go-
ma-laea e um &doido, sendo a relação propor-
cional entre o Moldo e a amina de pelo menos
3/4 moi de aldeido para cada mol de amina.

7 — Uma composição do resina, fusível; lêr-
ino-endurecível, caracterizaria por conforeen-
der o produto do reação tia. anilina com goma-
laca e formaldeido, estando o formaideido pre-
sente em uma proporção equivalente a pelo
menos 3/4 m01 para cada moi de anilina.
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TERMOS ANTERIORES
Termo n.• 02.570, de 3-10-38

Davi Xavier & com. — Capital Federal

To cRkg:UR"19 WRAiSIL

Cante 13 — Águas minerais o gasosas,
naturais e artificial!, refrescou e xa-
ropes para refrescos.

Termos n. os 90.585 e 90.584, de 22-9-12
(Retificado)

Companhia Nitro Química Brasileira —
à:atado de São Paulo

"Cwea—iienHien sufáfflemer,j: usu...ja

Termo n.o_ 92.717, de 7 1-43 •
(RetificacA0)

Ademanes Thury Cardoso — C. Federal

CHUVEIRO [JERICO CARIOCA

nuns Thury Cardoso

Rua UruguaY/ 79

RIO DE JANEIRO

INDUSTRIA BRASILEIRA

Classe 8 — Chuveiros elétricos

Termo n.• 93.928, de 11-3.13
(7tellficado)

Everardo Henrique Delforge — Capital
Federal

BIOPHITOL
FRANCISCO ANTONIO GIFFONI FILHO

c4 JANfillb

Classe 11 — Produto farinaceitico

Termo n.• 97.982, de 4-8-13
Albin4 L. da Costa & Com p. C. Federal

AO TROCADERO

Classes 23. 213. 29, 30. 31, 32, 30, 37 —
Titulo de esnhelecimento

Termo	 98.50', de 19.8-43
(notificado)

Instituto do organização do Trabalho
SIA. — C. Federal

DINSITOTO IS anuiu/ao se ru3o.8), S.A.

Nome comerciai

Termo ns 99.297, de 12-9-43
(Retificação)

Isnard & Comp. — Capital Federal

CASA ISNARD

Tiram n.• 100.485, de 15-10-43
(Retificado)

Fornecedora Paulista de Máquinas e
Acessórios Lida (F01131AC) —
Paulo.

FORNECEDORA marno DE MAQUINAS
ACESSÓRIOS LEDA. (i O R 1 A C)

Nome comerciai

Termo n.o 100.755, de 25-10.42
(Retificacão)

De! Rei — Companhia Anglo Mineira
de Fundido — São Paulo

- GEL REY1

INDUSTRIA satorLEIRA

Classe 18 — Artigos na classe

Termo n.o 101.759,-de 29-11-0
Sachai Sociedade Continental de Tio-r

presente/nes Lula. — C. Federal

rSOCLEDALIS CONTINENILL
~raças% Lua.

Termo o.* 97.320, de 14-7-13
Francisco Antônio GItten1 Filho —

Capital Federal

Claras 2 — Acidras, carbonatos, coloIdo,
fiei, nitratos o sulfatos

Clame 1 — Distinguir artlgoe na classe

Termo n.• 90.702, de 29-9.42
(Retificação)

Aramiffelo VMal Ltda. — Estado de
São Paulo

attlicid	 , tc a .

Nome comercial

Termo to 91.130. de 0-11-43
Sebastião Pinte Leite — Dist. Federal

•

Classe 41 — Artigos na classe

Classe 19 — Passatempos (jogos)

Termo n.o 95.279, de 12-5-43
(Retificado)

Sociedade Safir Ltda. — São Paulo

SOCIEDADE SAFIR LTDA.

SIO PAULO

Classe 39 — Artigos na classe.

Termo n.• 06.265. de 11-6-43
E. Sehnlidt & Comp. 7.tdre. — São Paulo

ROSENHAIN
11Du5r814 liaatursue

Classe 12 — Artigos , na- (dane

Classes 8, 6, 12. 21, 39 e 60 — Titulo
do estabelecimento

Termo n.o 99.469, da 10-9 43
(Retificado)

Geraldo Remitia da Silva — sao Paulo

•

12a4 IR •

INDUSTRIA -BRASILEIRA

Classe 37 — Artigem na classe

Termo n.o 100.512, de 18-10.13
(netificaçdo)

Casa Coelho Martins, Vinho Ltda. —
Capital Federal

Classe 42 — Vinhos em geral

Nome comerciai

Termo. n.o.. 103,031. 103.032 e mota,
de 10 do Janeiro de 1944

Serras Nrasone S/A. — SAo Paulo

SERRAVAS

Classe 11 — Artigos na classe
Classe 12 — Arti gos na classe
Clame 4 — Artigos na classe

Termo n.o 103.091. de 11-1.44

Irmana Titule — Silo Cento 1.

Classe AO — Jornais, revistas, livres de
milsiess, argilas de publicidade • Seroa
de modinhas.

1



A IMPRENSA NACIONAL divulga, pelo sistema de
- "Fôlhas &tas". a legislação federal.

LEGISLOU
EM

NINAS SOLTAS

À 'VENDA

Seção ple Vendas:
Avenida Rodrigues Alves, 1
Agência / M. da Fazenda

Agência - Prétório

Pelo sistema de
"Fôlhas Sôltas",
o assinante recebe
apenas as leis que
lhe interessam.

O sistema de
"Fôlhas 881tas"
assegura ao assi-
nante o imediato
conhecimento das
alterações e reti-
ficações sofridas

pelas leis.

O sistema de
"Nilhas Sôltas"
permite a classi-
ficação das leis
pela ordem alfabé-
tica dos assuntos.

A assinatura das
"Fôlhas Sôlías"
é tomada por sub-
classes, em séries
de duzentas fô-
lhas, ao preço de
Cr$ 25,00 cada
série, incluído
o classificador.

Atende-se a pedidos pelo serviço de REEMBÔLSO POSTAL

0=0 0=0 0=0=0=0 0=0 0=0 0=0 0=0

0=0 0=0 0=0 0=0 0=0 01=l00=00=0
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PREÇO DO NÚMERO DE HOJE Cr$ 0,60
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